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ACI  Área de controle integrado

ADB  Banco de Desenvolvimento da Ásia

Anac  Agência Nacional de Aviação Civil

ANTAQ  Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários

ANTT  Agência Nacional de Transportes Terrestres

Anvisa  Agência Nacional de Vigilância Sanitária

BDC  Banco de Desenvolvimento do Caribe

BID  Banco Interamericano de Desenvolvimento

BMD  Bancos multilaterais de desenvolvimento

BNDES  Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social

CAF  Corporação Andina de Fomento

CAPAG  Capacidade de pagamento

Cofiex  Comissão de Financiamentos Externos

COLFACS  Comissões Locais de 
Facilitação do Comércio

CONFAC  Comitê Nacional de 
Facilitação do Comércio

Cosiplan  Conselho Sul-Americano de 
Infraestrutura e Planejamento

CT2/CCM/MERCOSUL  Comitê Técnico no 2 
da Comissão de Comércio do MERCOSUL

DNIT  Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes

EADI  Estação Aduaneira de Interior

FOCEM  Fundo de Convergência 
Estrutural do Mercosul

FONPLATA  Fundo Financeiro para o 
Desenvolvimento da Bacia do Prata

IIRSA  Iniciativa para a Integração da 
Infraestrutura Regional da América do Sul

ILAT  Aliança para a Integração e Desenvolvimento 
da América Latina e do Caribe

INTAL  Instituto para a Integração 
da América Latina e Caribe

IPEA  Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

MAPA  Ministério da Agricultura e Pecuária

MPO  Ministério do Planejamento e Orçamento

MRE  Ministério das Relações Exteriores

PF  Polícia Federal

PRF  Polícia Rodoviária Federal

Proex  Programa de Financiamento às Exportações

RFB	  Receita Federal do Brasil

RNP  Rede Nacional de Ensino e Pesquisa

SEAI  Secretaria de Articulação Institucional 
do Ministério do Planejamento e Orçamento

SEAID  Secretaria de Assuntos 
Internacionais e Desenvolvimento do 
Ministério do Planejamento e Orçamento

SIDSA  Subcomitê de Integração e 
Desenvolvimento Sul-Americano do Ministério 
do Planejamento e Orçamento

TRS  Time Release Study

Vigiagro  Sistema de Vigilância 
Agropecuária Internacional
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Este relatório representa, ao mesmo tempo, a conclusão de uma tarefa e o início de uma nova 

fase. Por determinação do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, elaboramos, aqui no Ministério 

do Planejamento e Orçamento (MPO), uma nova política pública: as Rotas de Integração Sul-

Americana. Foram pouco mais de 12 meses de trabalho incessante na formulação deste pro-

grama, que envolveu a escuta ativa dos 11 estados brasileiros de fronteira; o diálogo com os países 

sul-americanos; as reuniões com os bancos de desenvolvimento de nossa região; a interação 

frequente com os demais ministérios e instituições do Governo Federal.

A partir de toda essa escuta desenhamos as Rotas de Integração. Juntos, esses caminhos 

permitirão avanços sociais inestimáveis à população brasileira e aos povos vizinhos de nosso 

continente. São 190 obras de infraestrutura presentes no Novo PAC que possuem caráter de inte-

gração espalhadas nos 11 estados: rodovias, portos, aeroportos, infovias, ferrovias, hidrovias e 

linhas de transmissão de energia elétrica.

Além disso, nosso trabalho contempla também o olhar estrutural que a integração exige: os 

braços de regulação estatal, como fiscais de aduana da Receita Federal; agentes da Polícia Federal 

e da Polícia Rodoviária Federal; servidores das áreas de vigilância sanitária e agropecuária, patri-

mônio histórico e cultural, comércio exterior, diplomacia, ciência e tecnologia, meio ambiente e 

mudança climática.

Trata-se de um esforço coletivo, sob liderança do presidente Lula, para cumprir aquilo que 

nossos constituintes inseriram logo ao quarto parágrafo de nossa Carta: a integração de nosso 

continente sob os marcos de avanços sociais e reduções das desigualdades.

Tenho o prazer e a honra de exercer o cargo de ministra do MPO neste período histórico de 

reconstrução de nosso ministério, do planejamento brasileiro e da integração sul-americana. 

São valores fundamentais que me cabem incutir e apoiar. Junto de minha equipe tive a chance 

de visitar todos os cantos de nosso país, em particular as fronteiras, para aprimorar o trabalho 

técnico iniciado nos corredores da Esplanada dos Ministérios em Brasília. Tive, também, a chance 

de visitar nossos países vizinhos para conversar com autoridades públicas, além de lideranças do 

setor privado e de movimentos sociais. 

Sou filha da fronteira. Sei como é crescer em um estado que faz divisa com nossos irmãos 

sul-americanos. No caso do Mato Grosso do Sul, são as fronteiras com a Bolívia e o Paraguai. 

PALAVRAS DA

MINISTRA 
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Sei, desde a infância, a importância que há, em nossos estados fronteiriços, nas relações com o 

vizinho: são trocas culturais, empresariais, sociais, educacionais. É um desafio e tanto integrar. 

Eu sei disso. Os dados são reveladores: enquanto os países europeus transacionam entre si 68% 

dos bens e os asiáticos quase 60%, nós, sul-americanos e caribenhos, transacionamos apenas 

14% dos bens entre nós.

A integração pode e deve aumentar esse indicador. São bens agrícolas, minerais e industriais 

que podem encontrar nos vizinhos um mercado ávido. Além disso, somos potenciais consumido-

res de diversos bens produzidos em nossos vizinhos. São turistas brasileiros que podem viajar a 

custos menores para a América do Sul e sul-americanos que podem desfrutar de diversos des-

tinos em nosso país. A integração sul-americana trará mais empregos, mais oportunidades de 

trabalho, mais renda disponível para nossa população. Com isso, dinamizaremos também nossos 

polos produtivos que não estão necessariamente na fronteira, como os estados do Sudeste, o 

litoral e o sertão nordestino.

Estou confiante que cada uma de nossas rotas, que são berço de obras fundamentais e de 

empreendimentos estruturantes, podem gerar mais oportunidades em um futuro muito próximo, 

sempre de forma sustentável, já a partir de 2026.

Aqui, neste relatório, estão compilados os trabalhos que renderam a formulação desta política 

pública, com a definição das Rotas: Rota 1: Ilha das Guianas; Rota 2: Amazônica; Rota 3: Quadrante 

Rondon; Rota 4: Bioceânica de Capricórnio; Rota 5: Bioceânica do Sul.

A partir de agora, entraremos em nova fase. Em parceria ainda mais ativa com os ministérios 

do governo Lula, com os países e com a sociedade civil, vamos passar ao monitoramento tem-

pestivo para ativar cada um desses novos caminhos para os países vizinhos e para a conexão 

bioceânica, com entregas em 2024, 2025, 2026 e 2027.

Boa leitura! 

Simone Tebet 
Ministra do Planejamento e Orçamento

ROTAS DE INTEGRAÇÃO SUL-AMERICANA
SUMÁRIO



O artigo 4º de nossa Constituição Federal de 1988, em seu Parágrafo único, afirma que 

“a República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, social e cultural dos 

povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações”. 

Desde então, grandes etapas foram cumpridas, mas os avanços de integração regional, por mais 

relevantes que tenham sido, ocorreram em intensidade e velocidade inferiores às desejadas. Nos 

últimos anos, o processo perdeu ímpeto e consolidou-se, simultaneamente, a fragmentação polí-

tica e a desintegração econômica. Depois de 2019, a relação do governo brasileiro com nossos 

parceiros históricos se deteriorou dramaticamente.

O quadro começou a mudar a partir de 2023. O novo governo, da União e Reconstrução, trouxe 

de volta signos constitucionais e marcos históricos de integração de nosso continente. Afinal, o 

presidente Lula foi quem, em seus mandatos anteriores, efetivamente depositou grande energia 

política e pública na boa vizinhança com a América do Sul. Seguindo a melhor tradição da política 

externa brasileira, promoveu a ideia e a prática de que a prosperidade do Brasil está necessaria-

mente vinculada com a dos vizinhos. A América do Sul é um condomínio e o desenvolvimento do 

Brasil está relacionado com o dos demais.

Após o Consenso de Brasília, que reuniu todos os presidentes da região, em Brasília, 

em 30 de maio de 2023, a ministra Simone Tebet estabeleceu o Subcomitê de Integração e 

Desenvolvimento do MPO, dando o comando à SEAI para que reunisse todas as demais secre-

tarias, além do IBGE e do Ipea, para realizar um trabalho fundamental: em vez da omissão e do 

conflito federativo, a escuta ativa de nossa federação. Todos os 11 estados de fronteira enviaram 

ao MPO seus secretários de Planejamento ou Desenvolvimento para apresentar planos e projetos 

para melhor se integrar aos seus respectivos vizinhos, cujos encontros foram registrados nos 

Boletins do Subcomitê (Anexo VIII).

As portas do Ministério do Planejamento e Orçamento foram abertas para Acre, Amapá, 

Amazonas, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Pará, Paraná 

e Santa Catarina. Certamente, pouco a pouco, incorporaremos outras Unidades da Federação no 

nosso trabalho, chegando ao Sudeste e ao Nordeste.

Identificamos, assim, diversos empreendimentos de infraestrutura que, tirados do papel ou 

modernizados, respeitando a sustentabilidade, gerariam melhora sensível da integração regio-

nal. Foi, então, que estabelecemos parcerias com toda a máquina federal, a começar com a Casa 
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Civil, que inseriu no Novo PAC 190 projetos com caráter de integração sul-americana. Desses, 

mais de 150 projetos estão contemplados na LOA-2024, tendo recursos e ações orçamentárias, 

e algumas dezenas são concessões e contarão com recursos do setor privado. Grande parte 

dessas iniciativas não representa nenhum esforço fiscal adicional e, como veremos, muitas já 

estão em plena execução.

Simultaneamente, dialogamos com mais de 23 instituições federais, da Polícia Federal ao 

IPHAN, do Vigiagro à Receita Federal, da Anvisa à Polícia Rodoviária Federal, passando pelo 

Ministério de Portos e Aeroportos, o Ministério dos Transportes, o Itamaraty, o Ministério de 

Integração e Desenvolvimento Regional e tantos outros parceiros. O Subcomitê de Integração 

do MPO realizou 35 reuniões ordinárias, entre junho de 2023 e junho de 2024, com mais de 100 

horas de diálogo e debates.

Como forma de atualização dos 10 Eixos de Integração e Desenvolvimento da IIRSA e do 

Cosiplan, formulados no início dos anos 2000, desenhamos as 5 Rotas de Integração do Brasil 

com nossos vizinhos. Toda a parte conceitual desse trabalho foi apresentada, de maneira deta-

lhada, em outubro de 2023, no 1º Relatório do Subcomitê de Integração e Desenvolvimento Sul-

Americano, intitulado Rotas da Integração Sul-Americana.

Em novembro de 2023, recebemos o sinal verde do presidente Lula para deixarmos o gabi-

nete em Brasília e colocarmos a mão na massa. O papel da ministra Simone como delegada do 

Brasil nas instituições multilaterais regionais de fomento foi fundamental. Depois de diálogos 

com o BNDES, buscamos CAF, BID e Fonplata. Tendo em vista que nossos vizinhos sul-america-

nos, bem como nossos próprios estados e Municípios, não têm um Novo PAC em seus orçamen-

tos, o financiamento facilitado se impunha. Uma carteira de US$ 10 bilhões dos quatro bancos 

mencionados foi anunciada, em dezembro de 2023, no âmbito da Cúpula do Mercosul, com esse 

propósito: recursos para diversos e variados projetos relacionados às 5 Rotas.

A partir de dezembro de 2023, o MPO visitou as realidades locais de nossas fronteiras e vizi-

nhos. Fomos a Guiana, Peru (duas vezes), Paraguai, Colômbia, Bolívia (duas vezes) e Uruguai (duas 

vezes). Fomos, ainda, a República Dominicana para reunião anual do BID, momento em que dialo-

gamos sobre as 5 rotas com todos os ministros de economia da região, incluindo aqueles de paí-

ses que ainda não visitamos, tais como Chile, Argentina e Equador. No Brasil, Porto Murtinho-MS, 

Tabatinga-AM, Manaus-AM, Rio Branco-AC, Boa Vista-RR, Macapá-AP e Cáceres-MT. Membros 

do MPO também percorreram, por terra, os 2.500 km entre Campo Grande-MS e o porto chileno 

de Iquique, atravessando o Rio Paraguai de barco, em Porto Murtinho-MS, cruzando o Chaco 

paraguaio, a Cordilheira dos Andes e o Deserto do Atacama. Ademais, a ministra Simone integrou 

uma Comitiva Oficial, dirigida pelo vice-presidente Geraldo Alckmin, à Arábia Saudita e à China, 

onde apresentou as Rotas de Integração Sul-Americana. A ministra também apresentou este 

trabalho perante o Senado Federal, em julho, além de reuniões aprofundadas com as bancadas 

parlamentares de Santa Catarina e do Rio Grande do Sul. Em agosto, a ministra conversou sobre 

as Rotas de Integração Sul-Americana com a direção e conselheiros da Fiesp, em São Paulo.

Ao longo desses meses, encontramos empresários, comerciantes, movimentos sociais 

representativos da sociedade civil, sindicatos, autoridades políticas locais, regionais e nacio-

nais. Ouvimos especialistas e atualizamos nosso trabalho à luz das evidências técnicas, sociais e 
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políticas de cada território, embasadas por justíssimas preocupações com relação a espaços com 

grande biodiversidade, ricos patrimônios arqueológicos, parques nacionais e reservas indígenas. 

Assim, as 5 Rotas foram aprimoradas, incorporando a inteligência de nossa gente da fronteira, 

dos países vizinhos e de nossos parceiros de Esplanada dos Ministérios.

O atual momento é realmente singular. As Rotas de Integração Sul-Americana constituem polí-

tica pública com previsão de instrumentos de monitoramento dos projetos, parceria estratégica 

dentro da União e entre nossos estados, e fortalecimento das linhas de financiamento externo. 

Sendo assim, a intenção é apresentar à sociedade brasileira um mecanismo transparente, dura-

douro e efetivo.

Com a criação da Comissão Interministerial para a Infraestrutura e Planejamento da Integração 

da América do Sul, realizada em parceria com o Itamaraty e criada pelo presidente Lula em 

decreto publicado às vésperas do primeiro aniversário do Consenso de Brasília, reunimos os 

ministérios para, periodicamente, arbitrarem sobre temas chave de nossa articulação com o 

continente. Da infraestrutura ao meio ambiente e mudança do clima, passando por segurança 

pública, aduana, ciência e turismo, a agenda contempla as diversas facetas necessárias. Esse é 

outro legado de nosso trabalho.

A partir de agora, os temas antes dispersos passam a contar com um fórum de Estado, per-

manente e operacional, para resoluções práticas. Dentro da Comissão teremos Câmaras Técnicas 

para tratar de cada uma das 5 Rotas, com a participação ainda mais ampliada, por meio de sub-

comissões, de atores setoriais, regionais e locais: Vigiagro e Embrapa (Ministério da Agricultura), 

Anvisa (Ministério da Saúde), Ipea, IBGE, Ministério dos Povos Indígenas e sociedade civil, por meio 

de associações e federações, além de governos estaduais e representantes do setor privado.

O Continente Sul-Americano tem tudo para estar mais integrado ao final de 2026. A buro-

cracia pública, o setor privado e a sociedade civil brasileira possuem hoje, com o projeto Rotas 

de Integração Sul-Americana, um rico instrumental. A nossa intenção e o nosso esforço vão no 

sentido de consolidar essa política pública como uma ação contínua e perene, que contribua 

para promover o desenvolvimento nacional, assim como uma melhor inserção internacional do 

Brasil e da Região.
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Se o Brasil possui cerca de 200 milhões de habitantes, nossos vizinhos somados alcançam, 

também, aproximadamente 200 milhões de pessoas. Portanto, voltar-se para a nossa vizinhança 

nos aproxima do oceano Pacífico. Desde 1500, nos acostumamos a avistar tão somente o Atlântico, 

que banha nosso litoral. São cinco séculos seguidos de cultura - livros, novelas, músicas - que nos 

ensinaram a olhar apenas para um lado.

Então, por que a integração sul-americana e as rotas bioceânicas sairiam do papel agora? 

Quais são as grandes novidades da conjuntura que nos fazem acreditar que hoje esses projetos 

sejam possíveis?

Em 2024, voltar-se para o Pacífico não se trata de uma questão contemplativa, idealista ou aca-

dêmica: trata-se de uma necessidade histórica, real, concreta. Em pouco mais de duas décadas, 

o mundo mudou radicalmente. Em primeiro lugar, houve uma fortíssima expansão da dinâmica 

econômica, produtiva, financeira e comercial da China e seus vizinhos asiáticos. Pela primeira vez 

em meio milênio os nossos principais sócios comerciais estão nas nossas costas, nos mercados 

emergentes da Ásia Pacífico. 

Em segundo lugar, o Brasil sofreu grandes transformações ao longo desses últimos 25 anos. 

Seguindo um esforço histórico, complexo e acidentado, de nossa civilização desde o início da colo-

nização, nosso país se alastrou para o Oeste. A população, a produção e as exportações avançaram 

com maior intensidade pelos estados do Centro-Oeste e do Norte, na faixa de nosso território que 

faz fronteira com nossos vizinhos sul-americanos. O Brasil, portanto, se aproximou do Pacífico.

Esse novo foco no Pacífico significa um complemento aos percursos já existentes. As rotas 

bioceânicas são, como o nome já revela, caminhos que permitem trocas de lado a lado. Nossos 

portos e nossas cidades voltadas ao Atlântico continuarão a ser berço cultural, político e econô-

mico relevantes. Isso não mudará. O que identificamos é a necessidade de trajetos alternativos: 

estirar as imensas potencialidades econômicas, culturais e sociais que há em nossos estados de 

fronteira. A América do Sul é o continente do Atlântico e do Pacífico: não se constitui em território 

de um ou de outro, mas sim dos dois.

A integração da América do Sul e consolidação das rotas bioceânicas são cruciais para o 

desenvolvimento sustentável e a inserção internacional do Brasil e da região. Celso Furtado, o 

primeiro Ministro do Planejamento do Brasil, afirmou que: “Os homens não escolhem as circunstân-

cias em que atuam na história, mas são responsáveis pelas escolhas que fazem diante das opções 

que esta lhes descortina”. Já passado o primeiro quarto do século XXI, o Brasil pode intensificar 

os seus esforços pela integração e pela bioceanidade compreendendo que se trata de necessi-

dades estruturantes urgentes para consolidação do Brasil como nação democrática e soberana.

Ainda que o cenário seja desafiador, nosso aparato burocrático, as universidades e centros de 

pesquisa, os homens e mulheres da ciência, os servidores públicos, os formuladores das políticas 

e das estratégias nacionais, os que pensam e operam as ações do Estado, devem estar compro-

metidos a superar eventuais obstáculos e dificuldades de nosso tempo. 

Secretaria de Articulação Institucional (SEAI)
Ministério do Planejamento e Orçamento
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Em 2023, o Brasil exportou quase US$ 43 bilhões para os países da 

América do Sul e importou pouco mais de US$ 28 bilhões – o que corres-

ponde, respectivamente, a 12,6% e 11,7% do total comercializado pelo País 

no período. 

Do valor exportado, 46,5% correspondem aos produtos que saíram do 

Brasil por via rodoviária, principal modal de transporte no período. No entanto, 

apesar dos mais de 15 mil quilômetros de fronteira terrestre, parte conside-

rável da exportação (44,6%) foi realizada por via marítima.

A indústria de transformação respondeu por 78,7% das exportações e por 

68,6% das importações, demonstrando que o comércio regional do Brasil com 

seus vizinhos se concentra em produtos de maior valor agregado. 

Isso, por si só, já justificaria iniciativas de fortalecimento da integração 
regional. Mas há outros fatores que merecem igual atenção.

Ainda no campo das trocas comerciais, a exportação de produtos bra-

sileiros pelo Oceano Pacífico ou por algumas das rotas do chamado Arco 

Norte tem apresentado crescimento substancial. Por exemplo, em Porto 

Murtinho/MS, que integra a Rota Bioceânica de Capricórnio, o volume de 

exportação de grãos saltou de pouco mais de 270 mil toneladas, em 2022, 

para mais de 1,6 milhão de toneladas, em 2023 – um aumento de quase 500% 

em um ano. E ainda nem foram concluídas as obras da Ponte Bioceânica e 

de seus acessos. 

E esse crescimento pode se intensificar nos próximos anos, sobre-

tudo em função dos ganhos logísticos dessas rotas. Segundo estudo 

do Observatório Nacional de Transporte e Logística da Empresa de 

Planejamento e Logística, de 2021, a Rota Bioceânica reduz em até 5.478 

km (22,7%) a distância marítima para Xangai, na China, quando comparado 

com as rotas iniciadas no Porto de Santos. Isso pode representar até 12 dias 

a menos de transporte marítimo.

“Como o próprio nome revela, 
o Corredor [Bioceânico] visa 

interligar dois oceanos – Pacífico e 
Atlântico – permitindo que os países 

do Cone Sul usufruam da melhor 
infraestrutura de saída conforme 

o tipo da carga transacionada e 
o destino/origem da mercadoria. 

Por exemplo, a rota marítima 
entre Antofagasta, no Chile, até 

Xangai, na China, soma 18.677 
km de extensão, enquanto que a 

rota marítima partindo de Santos 
para o mesmo destino soma 

20.475 km – utilizando o Cabo da 
Boa Esperança – ou 24.155 km – 
utilizando o Canal do Panamá.”

Fonte: Observatório Nacional de 
Transporte e Logística / Empresa 

de Planejamento e Logística

13

INTRODUÇÃO
SUMÁRIO

https://geo.epl.gov.br/portal/apps/sites/?fromEdit=true#/projeto-ms/documents/d9cbd90cc3db4dae80fb4251fa0bbbeb/explore
https://geo.epl.gov.br/portal/apps/sites/?fromEdit=true#/projeto-ms/documents/d9cbd90cc3db4dae80fb4251fa0bbbeb/explore
https://geo.epl.gov.br/portal/apps/sites/?fromEdit=true#/projeto-ms/documents/d9cbd90cc3db4dae80fb4251fa0bbbeb/explore


As fronteiras terrestres representam, ainda, canais diretos de interação 

entre as pessoas das cidades fronteiriças, fortalecendo laços sociais e cultu-

rais e promovendo o desenvolvimento local. Embora grande parte (85%) dos 

registros migratórios decorra de entradas ou saídas por via aérea, os postos 

de fronteira terrestre da Polícia Federal registraram mais de 50 milhões de 

atendimentos desde 2007. Esses registros foram concentrados em fronteiras 

da região sul do Brasil (87,2% apenas nos cinco principais postos) e estavam 

relacionados, principalmente, ao turismo (71,3%). 

No entanto, há números significativos de registros migratórios em outros 

postos de fronteira. Na Rota da Ilha das Guianas, por exemplo, houve 237 mil 

atendimentos em 2023, sendo que a solicitação mais comum (47,5%) foram 

os requerimentos de refúgio – o que demonstra o compromisso do Brasil com 

um dos princípios constitucionais que regem suas relações internacionais. 

Esses e outros fatores, que já foram detalhados no 1º Relatório do 

Subcomitê de Integração e Desenvolvimento Sul-Americano do Ministério 

do Planejamento e Orçamento, justificaram o desenvolvimento do projeto 

Rotas da Integração Sul-Americana, a partir de cinco rotas que aproximam 

e integram o Brasil com as demais nações sul-americanas. A descrição dessas 

rotas pode ser encontrada ao final da introdução.

Esse projeto deu forma às atividades do Subcomitê e permitiu alcan-

çar alguns dos objetivos traçados no 1º Relatório. Dentre eles, destaca-se 

o desenvolvimento de uma estrutura de governança capaz de articular as 

ações do Governo Federal voltadas à melhoria da integração da infraestrutura 

física e digital entre os países da região: a Comissão Interministerial para a 

Infraestrutura e o Planejamento da Integração da América do Sul, criada pelo 

Decreto nº 12.034, de 28 de maio de 2024. 

           

                

               

              

           
         

               

              

               

            

    

              

              

             

       

	                
    

	             
          

	               
            

           

 

             

             

             

               

                   

  

               

           

             

              

             

               

               

             

  

“[Os líderes dos países sul-
americanos] comprometeram-se 
a trabalhar para o incremento do 
comércio e dos investimentos entre 
os países da região; a melhoria 
da infraestrutura e logística; o 
fortalecimento das cadeias de valor 
regionais; a aplicação de medidas 
de facilitação do comércio e de 
integração financeira; a superação 
das assimetrias; a eliminação de 
medidas unilaterais; e o acesso a 
mercados por meio de uma rede 
de acordos de complementação 
econômica, inclusive no marco da 
ALADI, tendo como meta uma efetiva 
área de livre comércio sul-americana.”

Fonte: Consenso de Brasília

Líderes dos 12 países da América do Sul se reuniram em Brasília em 30 de maio de 2023
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Sempre orientado pelo compromisso internacional assumido no Consenso de Brasília, o 

Subcomitê apresenta agora o seu segundo – e último – relatório, já que suas atividades se encer-

raram em agosto de 2024. É importante ressaltar, no entanto, que os esforços do Ministério 

do Planejamento e Orçamento para promoção da integração regional não cessarão: além de a 

Secretaria de Articulação Institucional continuar responsável pelo projeto Rotas da Integração 
Sul-Americana, o Ministério é coordenador da Comissão Interministerial mencionada. 

Este relatório se aproveita dos avanços registrados no 1º Relatório, no qual foi realizada uma 

avaliação histórica dos projetos estruturados no âmbito da IIRSA e do Cosiplan, seguida da iden-

tificação e análise inicial dos desafios e oportunidades das cinco rotas e da apresentação de 

propostas de aperfeiçoamento relacionadas à governança, à avaliação e ao financiamento do 

processo de integração regional. 

A partir dessa base de conhecimento, este relatório busca analisar de forma mais aprofundada 

três aspectos fundamentais para orientar a atuação do Poder Executivo federal na promoção de 

iniciativas relacionadas à integração de infraestrutura no âmbito da América do Sul. Esses aspec-

tos podem ser sintetizados em três perguntas: 

	▪ O que está sendo feito no Brasil, em termos de infraestrutura, para fortalecer a integração 
do País com seus vizinhos?

	▪ O que está sendo feito pelos principais bancos de desenvolvimento regionais para pro-
mover a integração entre os países da América do Sul? 

	▪ O que está sendo feito pelos órgãos e entidades da administração pública federal para 
otimizar o fluxo de pessoas e cargas nas fronteiras terrestres do Brasil? 

Esses questionamentos orientaram a análise realizada nos quatro capítulos que compõem 

este relatório.

No Capítulo 1 foi apresentada uma compilação inédita das 190 iniciativas de infraestrutura 

contempladas no Novo PAC que podem contribuir com o processo de integração sul-americana. 

Além da representação gráfica da localização dessas iniciativas, é apresentada uma ficha com 

detalhes relevantes para o seu acompanhamento: a descrição da iniciativa, a rota em que está 

inserida, o estado onde ela se localiza, a sua classificação no âmbito do Novo PAC e o status em 

que se encontra.

No Capítulo 2 foi abordado o papel dos bancos multilaterais de desenvolvimento - BMDs no 

processo de integração regional, indicando os principais projetos de infraestrutura financiados 

e/ou priorizados por BID, CAF, FONPLATA e BDC. Além disso, foram apresentados outros instru-

mentos de financiamento relacionados ao tema, como o FOCEM e o PROEX, e algumas conside-

rações relacionadas ao financiamento de projetos de integração dos entes subnacionais. Por fim, 

também foi abordado o papel do BNDES no financiamento de projetos de infraestrutura no Brasil 

que têm potencial de fortalecer a integração regional e, de forma muito breve, foi apresentada 

uma avaliação da importância dos Acordos Regionais de Comércio e Investimentos na promoção 

da integração sul-americana.
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No Capítulo 3 foram apresentados e analisados os principais pontos abordados nas reuniões do 

Subcomitê que contaram com a participação de representantes dos seguintes órgãos e entidades 

da administração pública federal que exercem atividades de controle nas regiões de fronteira: 

Vigiagro, Receita Federal, Anvisa, Polícia Rodoviária Federal e Polícia Federal.  A partir desses 

relatos, é apresentado um diagnóstico preliminar do que é necessário fazer para que os pontos 

de fronteira pelos quais há fluxo de pessoas e cargas não representem um gargalo para o pro-

cesso de integração regional.

Antes de apresentar esses capítulos, no entanto, é recomendável revisitar alguns dos princi-

pais pontos abarcados no 1º Relatório, já que que o presente documento dá continuidade ao que 

foi construído naquela oportunidade.

Um dos aspectos abordados no 1º Relatório foi a evolução histórica do processo de integra-
ção na América do Sul. Isso envolveu a apresentação dos principais marcos históricos desde a 

identificação, no início do século XX, da importância do desenvolvimento do Brasil também no 

sentido da fronteira oeste até a constituição, no início do século XXI, de arranjos de governança 

sul-americanos específicos para a integração de infraestrutura. 

Em relação a esses arranjos, foi dado especial destaque à Iniciativa para a Integração da 
Infraestrutura Regional Sul-Americana – IIRSA, criada em 2000, e ao Conselho de Infraestrutura 
e Planejamento – Cosiplan, criado em 2009. 

O primeiro arranjo institucional, segundo aponta o relatório, enfrentou dificuldades rela-

cionadas à ausência de “governança política ou econômica suficiente do conjunto dos estados 

sul-americanos em face da dimensão dos eixos e projetos”. O papel preponderante dos Bancos 

Multilaterais de Desenvolvimento – BMDs na governança da IIRSA tornou a iniciativa politicamente 

desintegrada e impediu maiores avanços.

O segundo arranjo, por sua vez, buscou enfrentar as fragilidades conhecidas no tratamento 

da matéria. Nesse sentido, o Cosiplan incorporou a IIRSA como secretaria técnica e buscou dar 

maior protagonismo aos países da região na definição da agenda de integração da infraestrutura. 

No entanto, problemas relacionados ao financiamento dos projetos e às mudanças geopolíticas 

na região contribuíram para a paralisação do Cosiplan em 2018.

O 1º Relatório também demonstrou o papel central que o Ministério do Planejamento e 
Orçamento desempenhou nas discussões que se seguiram ao avanço institucional da IIRSA e 

à criação do Cosiplan. Além de representante brasileiro no Comitê Coordenador do Cosiplan, 

o MPO exerceu a presidência da Comissão Interministerial para a Integração da Infraestrutura 

Regional da América do Sul, colegiado criado pelo Decreto SN, de 17 de setembro de 2001, com a 

finalidade de articular as ações de governo nessa área. Como notado no relatório, essa Comissão 

era presidida pelo MPO e copresidida pelo MRE – exatamente como na recém criada Comissão 

Interministerial para a Infraestrutura e o Planejamento da Integração da América do Sul. 

A retomada da agenda de integração regional, no esteio do Consenso de Brasília, demandou 
a retomada dessa função coordenadora do MPO. O exercício dessa vocação, iniciado a partir da 

criação do Subcomitê de Integração e Desenvolvimento Sul-Americano, pode ser constatada nas 
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ações descritas nos 12 boletins e nos 5 releases publicados pelo Subcomitê e na implementação 

de propostas que foram apresentadas em seu primeiro relatório.

No que tange à construção da política, o 1º Relatório propôs um modelo de avaliação ex-ante 

para os projetos de integração regional e quatro indicadores específicos para avaliação e moni-

toramento desses projetos, além de uma análise inicial – aprofundada neste relatório – dos meca-

nismos de financiamento que podem impulsionar o processo de integração regional.

Sobre o ponto, vale reforçar que já está claro na literatura especializada quais elementos 

devem ser considerados para garantir o sucesso da implementação de rotas de integração regio-

nal, como demonstrado no Box 1.

BOX 1. LIÇÕES E APRENDIZADOS DAS ROTAS DE INTEGRAÇÃO: ASPECTOS REGULATÓRIOS E DE IMPLEMENTAÇÃO

Esta seção do relatório apresenta as principais lições e aprendizados sobre a implementação de corredores de desen-
volvimento econômico para a integração regional.  Em complemento ao relatório parcial, que explorou uma perspectiva 
documental por parte dos entes subnacionais e histórica dos projetos estruturados no âmbito da IIRSA (Iniciativa para a 
Integração da Infraestrutura Regional Sul-Americana), esta versão enfatiza o processo de implementação das rotas de inte-
gração, concentrando-se nos mecanismos e preocupações relevantes para o contexto brasileiro, a fim de garantir o pleno 
sucesso do plano de integração. 

Para uma compreensão aprofundada do caso brasileiro e para identificar as principais lições e aprendizados, este rela-
tório começa por examinar as evidências acumuladas ao longo das últimas décadas sobre as diferentes rotas de integração 
desenhadas e implementadas no mundo. Seguindo Krugman (1993), os corredores de integração são fundamentados na evi-
dência empírica da existência de dispersão geográfica na produção econômica, tornando vantajosa a criação de uma região 
de transformação espacial, geográfica e econômica para explorar os efeitos das economias de escala. Portanto, como des-
tacado no relatório do Asian Development Bank (ADB) de 2023, os corredores de desenvolvimento econômico transcendem 
a mera ideia de corredores de transporte com o objetivo de reduzir custos de escoamento de produção, focando-se na plena 
integração regional. Para além dos benefícios comerciais das rotas de integração regional, ADB (2023) destaca a existência 
de externalidades positivas para demais aspectos da economia, como: (i) diversificação econômica, (ii) desenvolvimento 
regional, (iii) empreendedorismo, (iv) mercado de trabalho e produtividade, e (v) desenvolvimento institucional. 

Dois estudos empíricos, Bird e Straub (2020) e Morten e Oliveira (2024), ilustram para o caso brasileiro exemplos de exter-
nalidades positivas para o mercado de trabalho que projetos de integração regional podem resultar.  As evidências encontra-
das pelos autores indicam que a criação de rodovias, como resultado da fundação de Brasília, reduziu as barreiras de troca 
e incentivou o fluxo migratório de bens e pessoas na região Centro-Oeste, estimulando até mesmo o trabalho pendular, ao 
diminuir os custos de deslocamento dos trabalhadores. Estima-se que em função das rodovias, o bem-estar da sociedade 
aumentou em 2,8%, sendo 76% desse impacto atribuído à redução nos custos de comercialização e escoamento de bens, e 
24% à redução dos custos de migração. 

No entanto, para que esses objetivos sejam atingidos é fundamental a existência de um arranjo regulatório-institucional 
eficiente. Diferentes pesquisadores, como Banerjee (2017) e Marel e Shepherd (2011), apontam que entraves regulatórios 
atuam como as principais barreiras para a troca de bens e serviços entre fronteiras, principalmente em setores da economia 
como transporte, comunicações, seguros e turismo. Mare e Shepherd (2011) estimam para um painel de países, desenvolvi-
dos e em desenvolvimento, que esses entraves regulatórios impactam negativamente as exportações entre 11,2% e 54,7%, 
dependendo do setor da economia. Por exemplo, a regulação de importação do setor de aeroviário afeta em 31,9% o setor 
de transportes, a regulação de rodovias afeta o setor de transporte em 11,2%, enquanto a regulação do setor de telecomu-
nicações afeta em 25,3%. 

Portanto, a principal lição diz respeito ao entendimento das rotas de integração regional sob uma ótica espacial com visão 
de planejamento estrutural. Assim, não apenas o desenvolvimento da infraestrutura que conecta regiões, mas também a 
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qualidade dos serviços de logística, o ambiente regulatório e a governança são elementos cruciais para a operacionalização 
dos projetos de integração regional. Em linha com Brunner (2013), a eficiência da cadeia logística nas regiões das rotas de 
integração regional está intimamente relacionada à expansão comercial, à diversificação das exportações, à atratividade do 
investimento em capacidade produtiva, ao crescimento econômico e à redução da pobreza nessas áreas.

No caso brasileiro, onde os corredores de integração envolvem diferentes participantes, tanto subnacionais quanto de 
outros países, a governança é peça fundamental para a harmonização e implementação das rotas de integração. Mulenga 
(2013), Brunner (2013), Banerjee (2017) e Hill e Menon (2020) ressaltam a necessidade de acordos de cooperação entre países 
para a facilitação do trânsito de cargas e pessoas. No aspecto institucional, destacam-se a harmonização no arcabouço 
político-econômico, reconhecimento mútuo de regras, além da criação de centros logísticos integrados. Por fim, mas não 
menos importante, a simplificação e padronização no processo migratório e a promoção de tecnologias de comunicação 
integrada também merecem atenção especial. 

Banerjee (2017) ilustra, de maneira exemplificativa, o caso de um corredor de integração do Sudeste Asiático, onde a falta 
de harmonização entre as regras de trânsito impedia trailers e caminhões de cruzarem as fronteiras, adicionando custos 
extras às exportações de produtos. Fato este análogo ao que ocorre atualmente na América do Sul, em escala diferente. Por 
isso, como destacado por Hill e Menon (2020), a existência de agências supranacionais pode atuar como agente catalítico 
para o sucesso das rotas de integração. 

Assim como o caso supracitado, outros exemplos na história recente ilustram a necessidade de estabelecer um arranjo 
logístico eficiente, como é o caso da Malásia, observado por Athukorala e Narayanan (2017).  Apesar dos estados participan-
tes do corredor Malaio possuírem aeroportos e portos com capacidade de atendimento das demandas, o pleno funciona-
mento só foi obtido após o estabelecimento de uma logística multimodal, combinada com uma boa governança e um contexto 
regulatório eficaz.

Caminhando para a conclusão desta seção, uma última mensagem diz respeito aos estágios de implementação das rotas 
de integração, até o seu pleno funcionamento. ADB (2023) indica que estes estágios podem ser divididos nas seguintes eta-
pas: conceitualização do corredor de integração, início das consultas aos participantes, estudo detalhado de viabilidade 
econômica, desenho do mecanismo de coordenação institucional, mobilização de recursos, e monitoramento e avaliação 
ex-post dos projetos.

Em suma, para garantir o sucesso na implementação de rotas de integração, é crucial o comprometimento e alinhamento 
político dos entes participantes com os projetos, estrutura comercial clara com análise de custo-benefício, plano de avalia-
ção e monitoramento da política, supervisão de uma instituição independente e coordenação entre agências reguladoras. 

Portanto, como destacado em ADB (2023), as preocupações que devem estar presentes no processo de implementação 
das rotas são: (i) desenho institucional e regulatório adequado, (ii) coordenação entre os diferentes entes de atuação nas 
rotas de integração com um plano de governança e (iii) desenho de um plano de avaliação e monitoramento da política de 
integração regional. 

Nesse sentido, alguns aspectos que devem ser endereçados no primeiro estágio de implementação de rotas de integração 
regional são: i) identificação dos problemas a serem resolvidos; ii) identificação de medidas alternativas ou complementares às 
rotas; iii) articulação com o setor privado para alinhamento de necessidades e diagnósticos; iv) projeção do impacto ambiental 
e, se for o caso, identificação de alternativas mais sustentáveis; v) levantamento das externalidades negativas dos projetos 
e das suas possíveis medidas de mitigação; vi) compatibilização dos objetivos dos projetos ao contexto macroeconômico do 
país; vii) identificação dos possíveis retornos em termos de aumento na exportação e de ampliação do mercado de trabalho; 
e viii) levantamento dos principais efeitos econômicos e sociais.

ROTAS DE INTEGRAÇÃO SUL-AMERICANA

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO18

SUMÁRIO



Outro aspecto abordado no 1º Relatório foi a identificação e a apresentação, para cada um dos 

11 estados brasileiros localizados na região de fronteira, dos principais dados de comércio exte-

rior e de alguns dos potenciais gargalos de infraestrutura. O fato de ainda contar com algumas 

sugestões para direcionar a atuação do Governo federal faz dos chamados “pontos a destacar” 

uma leitura obrigatória para os formuladores da política de integração regional. 

Por fim, o 1º Relatório apresentou propostas concretas de “trilhas iniciais de atuação e colabo-

ração do MPO junto aos demais órgãos do governo federal e aos entes subnacionais”. Nesse sen-

tido, no que tange à governança, foi apresentada a necessidade de criação ou reativação de um 
foro sul-americano para tratar da matéria, diante da inatividade do Cosiplan, e de criação de um 
colegiado no Poder Executivo federal que, além de funcionar como “balcão único” das demandas 

dos entes subnacionais, possa coordenar a atuação governamental em questões relacionadas à 

integração da infraestrutura – sugestão, aliás, que já foi implementada por meio do Decreto nº 

12.034, de 2024. 

Por fim, é importante ressaltar que nenhum dos resultados alcançados pelo Subcomitê em 

pouco mais de um ano de trabalho, relatados aqui e no 1º Relatório, são definitivos e respondem 

integralmente a todos os desafios da integração regional. Esse é um trabalho de esforço gra-
dual, um processo de ganhos incrementais e contínuos. Nesse sentido, os relatórios apresenta-

dos pelo Subcomitê servirão como ponto de partida para que novos avanços sejam obtidos pela 

Secretaria de Articulação Institucional, no âmbito do projeto Rotas da Integração Sul-Americana, 

e pela Comissão Interministerial para a Infraestrutura e o Planejamento da Integração da América 

do Sul, que iniciará suas atividades no segundo semestre deste ano.

Os caminhos já foram definidos, agora é necessário percorrê-los. 
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A Rota 1 é multimodal, formada por rodovias e hidrovias. No Brasil, inclui 

integralmente os estados de Roraima e Amapá, além da calha norte dos esta-

dos Amazonas e Pará. Contempla, ainda, o norte da América do Sul: Guiana 

Francesa, Suriname, Guiana e Venezuela. É considerada a maior ilha marítimo-

-fluvial do mundo, por ser uma porção de terra banhada pelo oceano Atlântico 

e rodeada pelos rios Orinoco, Negro e Amazonas, além do canal de Casiquiare 

- que tem 326 km e liga as bacias hidrográficas do Orinoco e do Amazonas.

Há duas vias rodoviárias fundamentais na Rota 1: a BR-174, que conecta 

Roraima à Venezuela, cuja continuidade denomina-se Troncal 10, desem-

bocando em zonas portuárias no Caribe; e a mesma BR-174 ao sul, que 

conecta Roraima ao Amazonas, chegando até a capital Manaus. De lá, pelo 

Rio Amazonas, é possível navegar por todo o norte do Pará, passando por 

Santarém, onde há o encontro das águas entre os rios Tapajós e Amazonas. 

A seguir, de um lado está a baía de Guajará, que contorna a Ilha de Marajó e se 

encerra em Belém, na beira do Atlântico, e de outro, o rio Amazonas continua 

seu curso até Macapá, capital do Amapá, próxima ao Porto de Santana. No 

Amapá há, também, a rodovia BR-156, que atravessa todo o estado, do sul, 

em Laranjal do Jari-AP, até o norte, em Oiapoque-AP, fronteira do Brasil com 

a Guiana Francesa.

A escuta ativa dos estados brasileiros e dos vizinhos sul-americanos con-

firmaram o desenho da Rota 1. As viagens realizadas pela Ministra e mem-

bros do MPO ocorreram para: Georgetown (Guiana), Boa Vista-RR, Macapá-AP 

e Santana-AP, além de interações formais com ministros de economia dos 

três países vizinhos: da Venezuela, na Cúpula do Mercosul, realizada no Rio 

de Janeiro-RJ em dezembro de 2023; e da Guiana e do Suriname, na Cúpula 

do Caricom, realizada na Guiana, em fevereiro de 2024.

Entre as obras fundamentais para a ativação desta via, destacam-se cinco, 

sendo quatro no Brasil e uma na Guiana. No território brasileiro, considera-se 

fundamental a extensão do linhão de energia de Tucuruí-PA até Boa Vista-RR, 

que trará segurança energética para Roraima e incorporará este estado ao 

sistema elétrico nacional. É crucial que ocorram as melhorias de asfalta-

mento da BR-174, para facilitar o fluxo comercial e de turistas entre Amazonas 

e Roraima e destes com os vizinhos sul-americanos. Do lado do Amapá, a 

pavimentação do último trecho da BR-156, ao norte de Macapá-AP, vem 

sendo conduzida pelo Exército e representará, pela primeira vez, a conexão 

ROTA 1.  ILHA DAS GUIANAS

Atualmente, as principais 
exportações brasileiras para os 
países da Rota 1 (Venezuela, Guiana, 
Suriname e Guiana Francesa) são 
óleo de soja, extratos de malte, 
embutidos de carne, açúcar de 
cana, preparações para elaboração 
de bebidas, carnes de galinha, 
arroz e milho. As importações 
concentram-se em cimento, 
construções pré-fabricadas 
de ferro ou aço e minérios de 
estanho. Entre as potencialidades 
comerciais destacam-se as vendas 
de alimentos e bens de consumo 
final e as compras de energia 
elétrica, petróleo e derivados, 
plásticos, vidros e pescados.
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A Rota 2, também de caráter multimodal, percorre todo o Estado do 

Amazonas pelo Rio Solimões, tendo duas embocaduras dentro do terri-

tório brasileiro. A principal via é a continuidade do Solimões até a cidade 

de Tabatinga-AM, na fronteira trinacional com o Peru (em Santa Rosa) e a 

Colômbia (em Letícia). Alternativamente, na cidade de Santo Antônio de 

Içá-AM o rio Içá segue para a Colômbia, com o nome de Putumayo. Este cami-

nho faz o percurso por dentro da floresta amazônica até a cidade de Puerto 

Asís, onde há o transbordo para uma rodovia que desemboca no Oceano 

Pacífico, no Porto de Tumaco, ponto mais ao sul daquele país, quase na fron-

teira com o Equador.

A partir da tríplice fronteira, por Tabatinga-AM, o curso das águas pode 

passar por três hidrovias: um caminho por dentro do Peru e depois do 

Equador (via rios Amazonas e Napo), onde há transbordo para rodovia na 

cidade de Providência, que segue até o Porto de Manta; e duas opções por 

dentro do Peru, a primeira até Yurimaguas (via rios Amazonas, Marañón e 

Huallaga) e a segunda até Pucallpa (via rios Amazonas e Ucayali). Desde 

ambas as cidades, há rodovias que seguem para cidades portuárias perua-

nas: de Yurimaguas a estrada vai até Paita, cidade ao Norte do Peru, próxima 

à divisa com o Equador, e de Pucallpa vai até Chancay, onde o novo grande 

porto será inaugurado em novembro de 2024.

A Rota 2 foi ajustada após exercícios de escuta dos vizinhos. Originalmente 

foi usado o nome “Manta–Manaus”, compreendendo apenas uma formata-

ção: a ligação multimodal entre a capital do Amazonas e a cidade portuá-

ria equatoriana. Este desenho foi confirmado junto ao ministro de Finanças 

do Equador, por ocasião dos encontros entre ministros proporcionado pela 

Assembleia Geral do BID, realizada na República Dominicana em março de 

2024.

No entanto, as viagens ao Peru (Lima e Chancay) e à Colômbia (Bogotá) 

alteraram o desenho da Rota 2, incorporando eixos relevantes nestes dois 

vizinhos. O ministro dos Transportes e Comunicações do Peru apresentou 

informações de possível navegabilidade nas hidrovias até Yurimaguas e até 

Pucallpa. A partir dessas cidades, há rodovias que seguem até o Oceano 

Pacífico. Posteriormente, foi incluída a possibilidade de navegação de cabo-

tagem para a cidade portuária Eten-Chiclayo, em Lambayeque, ao norte do 

Peru, relativamente próxima de Paita. As diversas saídas portuárias peruanas 

ROTA 2.  AMAZÔNICA

As principais exportações do Brasil 
para os vizinhos da Rota 2 (Colômbia, 
Equador e Peru) são embarcações 
para transporte de mercadorias ou 
pessoas, preparações capilares, 
açúcar de cana, polpa de frutas e 
arroz. As importações concentram-se 
em partes para motores, bombas 
para combustíveis, válvulas de 
escape, pistões e velas de ignição. 
A rota possuí potencial comercial 
de estimular as vendas brasileiras 
de produtos da bioeconomia, 
máquinas e equipamentos e bens 
de consumo produzidos em Manaus, 
enquanto facilita a importação 
de peixes, bananas e têxteis.
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A Rota 3 compreende integralmente dois estados brasileiros da região 

Norte — Acre e Rondônia — parte do Amazonas, do Mato Grosso e do Mato 

Grosso do Sul. Estas vias conectam o Brasil ao Peru e à Bolívia, tendo como 

ponto de destino pelo menos quatro portos no Oceano Pacífico: três no Peru 

(Chancay, Ilo e Matarani) e um ao norte do Chile (Arica). As saídas do terri-

tório brasileiro se dão por meio de cidades do Acre (Assis Brasil), Rondônia 

(Guajará-Mirim), Mato Grosso (Cáceres e Vila Bela da Santíssima Trindade) e 

Mato Grosso do Sul (Corumbá). Essa rota é, hoje, majoritariamente rodoviá-

ria, tanto no território nacional quanto no dos vizinhos.

O desenho da Rota 3 foi totalmente confirmado após os exercícios de 

escuta ativa aos países sul-americanos: visitas a Lima (em 11 de março e 

em 30 de maio de 2024) e Chancay (11 de março de 2024), no Peru, e a Sucre 

(11 e 12 de junho de 2024) e a Santa Cruz de La Sierra (09 de julho de 2024), 

na Bolívia. Ademais, foram realizadas plenárias de escuta social com a pre-

sença da Ministra e equipe do MPO em Rio Branco-AC, a 09 de abril de 2024, 

e em Cáceres-MT, a 21 de junho de 2024, que também reforçaram interna-

mente o desenho da rota.

A saída por Assis Brasil-AC para o Peru está consolidada com a Estrada 

do Pacífico ou Rodovia Interoceânica (BR-364 e BR-317 no Brasil e IIRSA Sur 

no país vizinho). A ponte binacional foi inaugurada em 2006 e a via peruana 

entrou em funcionamento em 2010. Daí, continua, por meio de diferentes 

ramais, passando por cidades como Puerto Maldonado, Nazca ou Arequipa 

até chegar ao litoral do Oceano Pacífico. Ainda que necessite de reca-

peamento no asfalto do lado brasileiro, no geral a estrada está em boas 

condições. Os maiores obstáculos estão no Brasil: é necessário melho-

rar as condições de efetivo da Receita Federal, da Anvisa, do Vigiagro e 

da Polícia Federal na fronteira, bem como realizar as obras de melhorias 

rodoviárias já previstas.

No Estado de Rondônia está o maior desafio desta Rota 3: a cons-

trução da ponte entre Brasil e Bolívia, sobre o Rio Mamoré, na cidade de 

Guajará-Mirim-RO. Trata-se de uma dívida histórica com a Bolívia, de 1903. 

A sua construção, segundo edital do DNIT, significará aproximadamente R$ 

426 milhões, incluindo acessos e instalações administrativas brasileiras. 

Recentemente foram inauguradas duas importantes pontes na BR-425, 

entre Nova Mamoré-RO e Guajará-Mirim-RO, substituindo as estruturas 

ROTA 3.  QUADRANTE RONDON

A Rota 3 destaca-se pelas vendas 
brasileiras de automóveis de 
passageiros, colheitadeiras, barras 
de ferro ou aço, preparações 
para elaboração de bebidas, 
condutores elétricos e óleo de 
soja, enquanto é marcada pelas 
compras de gás natural, carvão 
vegetal e fertilizantes (ureia, boratos 
e cloreto de potássio). A região, 
que vincula o Brasil com o Peru, a 
Bolívia e o Chile, pode potencializar 
as exportações brasileiras de 
alimentos, máquinas e equipamentos 
e bens de consumo final e facilitar 
importações de adubos, têxteis 
e bens de consumo final.
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A Rota 4 permitirá a conexão entre os oceanos Atlântico e Pacífico, essen-

cialmente por via rodoviária. O caminho ligará Santos-SP e Paranaguá-PR 

a Iquique, Antofagasta e Mejillones, no Chile, passando pelo Paraguai e a 

Argentina. Outra finalidade é ativar a economia de áreas historicamente apar-

tadas do processo de desenvolvimento dos quatro países: o Centro-Oeste 

brasileiro, o Chaco paraguaio, o Noroeste argentino e o Norte chileno.

No Brasil, a rota contempla integralmente Mato Grosso do Sul, São Paulo, 

Paraná e Santa Catarina. As estradas que saem do território brasileiro pelas 

cidades fronteiriças de Porto Murtinho-MS, Foz do Iguaçu-PR e Dionísio 

Cerqueira-SC, apesar de estarem em diferentes latitudes, convergem para 

Salta e San Salvador de Jujuy, na Argentina, antes de cruzar a Cordilheira dos 

Andes no sentido dos portos chilenos no Pacífico.

O traçado, que se articula com as Rotas 3 e 5, também contém possibili-

dades multimodais: a ferrovia, que liga Corumbá-MS com Santos-SP e entra 

650 km na Bolívia, e a hidrovia do Rio Paraguai, que corre para o Sul e dese-

nha a fronteira entre o Mato Grosso do Sul e o Paraguai, passa por Assunção 

e Rosario (potência do agro argentino) e chega a Buenos Aires, já no litoral 

Atlântico.

No caso do Mato Grosso do Sul, a Rota 4 está respaldada em duas 

Declarações Presidenciais sobre Corredores Bioceânicos, a de Assunção 

(2015) e a de Brasília (2017). Hoje, ainda há três obstáculos a serem vencidos, 

todos em plena execução: a ponte binacional Brasil-Paraguai, sobre o Rio 

Paraguai, entre Porto Murtinho-MS e Carmelo Peralta; o contorno rodoviário 

para acesso à ponte, na BR-267, em Porto Murtinho-MS; e o asfaltamento de 

trecho de 225 km na Picada 500, estrada de terra no Chaco paraguaio, que dá 

seguimento à rodovia brasileira. Todo o restante desse ramal está pronto: no 

Brasil, no Chaco do Paraguai, na subida da Cordilheira dos Andes na Argentina 

e no Deserto do Atacama do Chile. Melhorias e adaptações serão necessárias 

nas aduanas e na ponte binacional sobre o Rio Pilcomayo, entre Pozo Hondo 

(Paraguai) e Misión La Paz (Argentina).

As interações da Ministra e da equipe do MPO com os países vizinhos rati-

ficaram os trajetos da Rota 4: o presidente do Paraguai e a ministra de Obras 

Públicas (a 18 de março de 2024); o ministro de Finanças do Chile e o ministro 

de Economia da Argentina (na República Dominicana, em março de 2024).

ROTA 4. BIOCEÂNICA DE CAPRICÓRNIO

A Rota 4 tem como principais 
produtos exportados automóveis, 
colheitadeiras, tratores, 
pulverizadores agrícolas, carnes 
de bovino frescas e papel para 
escrita. Já as importações estão 
concentradas em milho, farinha de 
trigo, leite integral, alho, azeitona, 
borato, peras e uvas. Há potencial 
para aumentar as vendas de bens de 
consumo final, alimentos e máquinas 
para os países da América do Sul. 
A integração também proporciona 
uma saída dos produtos brasileiros 
pelos portos no Oceano Pacífico, 
a fim de chegarem aos mercados 
emergentes da Ásia Pacífico.

ROTAS DE INTEGRAÇÃO SUL-AMERICANA

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO28

SUMÁRIO





A Rota 5 tem caráter bioceânico e contempla o Rio Grande do Sul e alguns 

trechos do sudoeste de Santa Catarina, sobretudo em torno da BR-285. 

Trata-se de uma rota multimodal, que combina rodovias com hidrovias. 

Os vizinhos sul-americanos envolvidos são Uruguai, Argentina e Chile, 

com extremos nas cidades portuárias de Rio Grande-RS, Porto Alegre-RS, 

Pelotas-RS, Montevidéu-URU, Buenos Aires-ARG, Valparaíso-CHI e San 

Antonio-CHI, além de Imbituba-SC.

Um terço das cidades gêmeas e dos municípios da faixa de fronteira 

do Brasil estão situados no Rio Grande do Sul. Por este motivo, a Rota 5 

apresenta diversos roteiros possíveis. O maior volume de trânsito do 

Rio Grande do Sul com a Argentina se concentra, sobretudo, nas cida-

des de São Borja-RS e Uruguaiana-RS, mas existem opções por Porto 

Soberbo-RS, Porto Mauá-RS, Porto Xavier-RS ou Itaqui-RS. Por sua vez, as 

relações com o Uruguai têm maior referência nas cidades de Jaguarão-RS 

e Chuí-RS, mas podem se estender por Aceguá-RS, Quaraí-RS ou Santana 

do Livramento-RS, entre outras.

O desenho da Rota 5 foi confirmado em reuniões com os ministros de 

Finanças do Chile e do Uruguai e de Economia da Argentina (realizadas na 

República Dominicana em março de 2024); por ocasião da inauguração do 

Aeroporto Binacional Brasil-Uruguai em Rivera (Uruguai), realizada em dezem-

bro de 2023; e em reuniões no Ministério do Planejamento e Orçamento com 

as bancadas federais (senadores e deputados) de Santa Catarina (realizada em 

julho de 2024) e do Rio Grande do Sul (realizada em abril de 2024).

O caminho do Rio Grande do Sul para o Pacífico não passa obrigatoria-

mente pelo território uruguaio nem por Buenos Aires. Como a concepção das 

rotas contém o elemento da integração sul-americana, são consideradas 

as distintas possibilidades de conexão rodoviária e hidroviária com os vizi-

nhos. A Rota 5 reflete, assim, o emaranhado de alternativas logísticas que 

envolvem o Estado brasileiro e os territórios argentino, uruguaio e chileno.

Do lado brasileiro, são fundamentais as obras de melhoria e duplicação da 

rodovia federal BR-290. Atualmente está contemplado no Novo PAC o trecho 

de 125 km entre Porto Alegre-RS e Pantano Grande-RS. Esta estrada, chamada 

de “Rodovia do Mercosul”, continua por mais 500 km até Uruguaiana-RS, na 

fronteira com Paso de los Libres, na Argentina. A partir daí segue até Buenos 

Aires, duplicada e em ótimo estado, ao longo de 670 km.

ROTA 5. BIOCEÂNICA DO SUL

A Rota 5 se destaca pelas exportações 
brasileiras de automóveis, tratores, 
chassis, motores de pistão, caixas 
de marcha, carrocerias, máquinas 
para colheita, carnes (bovinos, suínos 
e aves) e peixes para a Argentina 
e o Uruguai. As importações são, 
sobretudo, de motores diesel, 
automóveis para carga, chassis, 
cevada cervejeira, arroz e leite em 
pó. Existe grande potencialidade para 
impulsionar o comércio intrarregional 
dos setores de agroindústria, 
energia, máquinas e equipamentos, 
além de potencializar a conexão 
bioceânica e a projeção para a Ásia.
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SOBRE A INTERIORIZAÇÃO DAS ROTAS

No 1º Relatório do Subcomitê, afirmou-se que “seguindo as orientações do Consenso de 

Brasília, é necessário aprimorar essa seleção e obter uma lista prioritária de projetos. É nesse 

contexto que se incorporam as oportunidades de incluir o Nordeste na perspectiva de integra-

ção sul-americana. Isso poderá ser viabilizado com uma melhor articulação entre os projetos 

previstos para as regiões Centro-Oeste, Norte e Nordeste”.

Como forma de iniciar a tarefa de interiorização das Rotas de Integração Sul-Americana, 

se faz necessário considerar a totalidade de estados brasileiros, transcendendo a análise ini-

cial dos 11 estados de fronteira ou mesmo aqueles diretamente tocados pelas Rotas. Neste 

sentido, além das 11 Unidades da Federação analisadas inicialmente (Acre, Amapá, Amazonas, 

Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima e Santa 

Catarina), somaram-se São Paulo, Goiás e Distrito Federal.

Portanto, a próxima fase do trabalho incluirá considerações sobre as relações comerciais 

existentes e potenciais dos outros 13 estados brasileiros com os países da América do Sul e a 

perspectiva de chegada aos portos do oceano Pacífico, visando os mercados emergentes da 

Ásia. A interiorização das Rotas trata da inserção de 9 estados da região Nordeste (Alagoas, 

Bahia, Ceará, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe), 3 do 

Sudeste (Espírito Santo, Minas Gerais e Rio de Janeiro) e o Tocantins.

O exercício de aproximação a essas realidades será similar ao realizado nos primeiros pas-

sos do Subcomitê, iniciados em junho de 2023: metodologia de escuta ativa aos Secretários 

Estaduais de Planejamento, Desenvolvimento ou Infraestrutura, buscando identificar gargalos e 

potencialidades das conexões físicas e das relações econômicas desses estados com os países 

sul-americanos. Essa nova fase ocorrerá a partir de setembro de 2024, de maneira simultânea 

aos trabalhos da Comissão Interministerial.

De antemão, é possível afirmar que existe um imenso potencial de impacto positivo das 

Rotas sobre a região Nordeste, sobretudo na promoção de cadeias produtivas locais, como 

coureiro-calçadista, fruticultura irrigada, mineração-gipsita e confecções. Tomando os 9 esta-

dos nordestinos em conjunto, nota-se que aproximadamente 25% de suas exportações para a 

América do Sul são transportadas por via rodoviária, cruzando o Brasil e chegando a mercados 

consumidores dos países vizinhos. Esta situação pode ser observada com mais evidência nos 

casos de Bahia, Ceará e Pernambuco.

Nos primeiros sete meses de 2024, a economia baiana exportou mais de US$ 473 milhões 

para os países da América do Sul, essencialmente compostos por bens como manteiga, calça-

dos, cacau, pneus e polietileno destinados a Argentina, Chile e Paraguai. Apesar das dificuldades 

logísticas, cerca de 37% desse montante foi transportado por via rodoviária e teve registro de 

saída do Brasil nas cidades de Uruguaiana-RS, Dionísio Cerqueira-SC, São Borja-RS e Foz do 

Iguaçu-PR. Ao mesmo tempo, mais de uma quarta parte das exportações da Bahia foram des-

tinadas à China, concentradas em soja, celulose e algodão, que atualmente saem do território 
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brasileiro pelos portos de Salvador-BA, Vitória-ES e São Luís-MA e poderiam utilizar os terminais 

portuários do Chile e do Peru, no oceano Pacífico.

No caso do Ceará, em 2024, as vendas para as demais economias da América do Sul já alcan-

çaram US$ 111 milhões, concentradas basicamente em calçados, tecidos de algodão e castanhas 

de caju. Mais de 30% das exportações cearenses saíram do Brasil pelas fronteiras terrestres: 

por Dionísio Cerqueira-SC, São Borja-RS e Uruguaiana-RS para a Argentina; Foz do Iguaçu-PR 

para o Paraguai; Assis Brasil-AC para o Peru; Corumbá-MS e Guajará Mirim-RO para a Bolívia; e 

Jaguarão-RS e Chuí-RS para o Uruguai.

Já as exportações de Pernambuco para os países sul-americanos chegaram a US$ 360 

milhões entre janeiro e julho de 2024. Cerca de 10% foi conduzido por via rodoviária, com des-

taque para as baterias de automóveis para o Paraguai, via Foz do Iguaçu-PR; os interruptores, os 

condutores elétricos e os jogos de fios para velas de ignição para a Argentina, via São Borja-RS; 

e as baterias de automóveis e as pilhas de dióxido de manganês para a Bolívia, via Corumbá-MS.

O Brasil já conta com uma imensa e densa rede de rodovias que conectam o Nordeste com 

o Sudeste, o Norte e o Centro-Oeste. A região Nordeste também possui milhares de quilôme-

tros de vias fluviais navegáveis. Além disso, há importantes projetos ferroviários nas regiões 

Centro-Oeste, Norte e Nordeste.

Ressalta-se a importância da Ferrovia Norte-Sul (FNS), com traçado entre Estrela D’Oeste-SP 

e Açailândia-MA e conexões até o porto de São Luís-MA; a Ferrovia da Integração Oeste-Leste 

(FIOL), que conectará o futuro porto de Ilhéus-BA a Barreiras-BA, passando por Bom Jesus 

da Lapa-BA, na Hidrovia do São Francisco, e estendendo-se a Mara Rosa-GO, na Ferrovia 

Norte-Sul; a Ferrovia da Integração do Centro-Oeste (FICO), que interligará as cidades de Mara 

Rosa-GO, onde já passa a Ferrovia Norte-Sul, e Lucas do Rio Verde-MT, com planos de chegar 

a Vilhena-RO; a Malha Norte, entre Aparecida do Taboado-MS, nas margens do rio Paraná, e 

Rondonópolis-MT, com novos trechos até Lucas do Rio Verde -MT, Nova Mutum-MT e Cuiabá-MT; 

e a Ferrovia Transnordestina, que se estende de Eliseu Martins-PI, região do MATOPIBA, até 

os portos de Pecém-CE e Suape-PE, passando por Salgueiro-PE, com possibilidade de futura 

ligação com a Ferrovia Norte-Sul em Porto Franco-MA.

Ainda que partindo de uma análise preliminar, este trabalho busca produzir um planejamento 

para articular a extensa malha de rodovias, ferrovias, hidrovias, portos e aeroportos. Desta 

maneira, pretende-se aproximar os portos atlânticos do interior do Brasil, das economias da 

América do Sul e do oceano Pacífico.

RELATÓRIO DO SUBCOMITÊ DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUL-AMERICANO 33

INTRODUÇÃO
SUMÁRIO





https://www.gov.br/planejamento/pt-br/assuntos/noticias/2023/dezembro/integracao-vai-reforcar-comercio-com-vizinhos-e-reduzir-tempo-e-custo-das-exportacoes-para-a-asia/relatorio-final-subcomite-do-mpo.pdf


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/D12034.htm






https://www.gov.br/casacivil/pt-br/novopac/novopac
https://www.gov.br/casacivil/pt-br/novopac/novopac




















































































https://www.gov.br/planejamento/pt-br/assuntos/articulacao-institucional/rotas-de-integracao-sul-americana-2/anexos-do-relatorio/anexo-i-declaracao-conjunta-bndes-caf-bid-e-fonplata.pdf


Técnica da Iniciativa para a Integração da Infraestrutura Regional Sul-Americana do Conselho 

Sul-Americano de Infraestrutura e Planejamento – IIRSA/COSIPLAN. Essa assistência técnica 

pode contribuir para o fortalecimento institucional e para melhorar a capacidade de prepara-
ção e implementação dos projetos de integração da infraestrutura física e digital da região, 
com foco na multimodalidade, nos termos das propostas brasileiras apresentadas no contexto 

do Consenso de Brasília.

O apoio dos BMDs na execução do planejamento da integração sul-americana pode tam-

bém auxiliar a superar barreiras relacionadas ao ciclo político. Em sua maioria, os projetos de 

integração regional financiados ou assessorados por esses bancos são de longo prazo, ultra-

passando a duração dos mandatos políticos locais, seja em nível federal, estadual ou munici-

pal. Diante disso, os bancos conseguem colocar à disposição uma estrutura operacional de 

monitoramento robusta e duradoura, o que contribui para a maior eficiência e sucesso dos 

projetos financiados.

Tais possibilidades de atuação caminham em conjunto com o reforço do papel dos paí-
ses na governança dos bancos, o que permite orientar de forma mais efetiva os recursos e 

ações desses organismos e, dessa forma, atender às necessidades e prioridades definidas 

conjuntamente. Essa agenda tem se centrado em uma abordagem pragmática, orientada para 
resultados concretos, com a atuação ocorrendo de forma conjunta e alinhada entre os bancos 

regionais e em constante coordenação com os países da América do Sul.

Com as premissas indicadas, visualizam-se as seguintes propostas para potencializar o 

papel dos bancos no processo de consolidação das Rotas de Integração Sul-Americana: 

	▪ Articulação com os representantes de cada país sul-americano no âmbito dos BMDs, com 

objetivo de identificar resultados de curto prazo e definir a agenda de longo prazo, com 

foco nas rotas de integração;

	▪ Reativação de mecanismo análogo a uma secretaria técnica para apoiar a gestão das 

rotas de integração em termos de infraestrutura, com utilização de sistemas de informa-

ção e ferramentas digitais de monitoramento e referenciamento geográfico; 

	▪ Engajamento técnico das áreas responsáveis dos BMDs em cada país, com apoio para 

estruturação de governança e disponibilização de um gerente de projetos e uma equipe 

por rota; 

	▪ Suporte a estruturas de governança regional dos países da América do Sul que cuidem de 

temas estratégicos, horizontais ou transversais e da articulação entre as rotas;

	▪ Canalização de recursos para cooperação técnica por meio de consultoria, assistência, 

apoio institucional e desenvolvimento de capacidades para aprimorar a qualidade dos 

projetos; 

	▪ Ampliação de mecanismos (fundos ou recursos não-reembolsáveis) para a etapa de pré-

-investimento, estruturação de projetos e planejamento dos financiamentos; 
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	▪ Intercâmbio de metodologias de priorização, em nível nacional, de projetos diretamente 

voltados à integração da América do Sul; e

	▪ Mapeamento de gargalos regulatórios, operacionais, de transporte e de facilitação de 

comércio em cada rota, considerando iniciativas/estudos desenvolvidos com os bancos.

Além dos papéis dos BMDs no processo de integração regional, este capítulo também aborda: 

i) iniciativas do BNDES de fomento aos projetos de integração localizados dentro do Brasil e de 

apoio à exportação de produtos brasileiros para países vizinhos (2.6); ii) aspectos relevantes 

sobre o financiamento de projetos de integração desenvolvidos por entes subnacionais (2.7); iii) 

alguns dados do Programa de Financiamento às Exportações – PROEX (2.8); e iv) a divisão, por 

rotas, dos acordos regionais de comércio e investimentos do Brasil com os países da América 

do Sul (2.9).

2.1	 BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID

O BID tem atuação tradicional de apoio à integração da América do Sul, 

por meio de fontes de financiamento, de apoio financeiro e técnico a gover-

nos nacionais, subnacionais e outras entidades da região e da realização de 

estudos. 

A nova Estratégia Institucional do banco, aprovada durante a última Assembleia de Gover

nadores, em março de 2024, identifica a integração regional como pedra angular para alcançar 
outros objetivos chave. A estratégia reconhece o papel da integração regional para facilitar os 

fluxos comerciais. Além disso, considera a integração da infraestrutura física e digital – como 

estradas e redes energéticas – como crucial para melhorar a conectividade e reduzir os custos 

de transporte, com impacto significativo no desenvolvimento econômico e social.

O Programa Amazônia Sempre, lançado em junho de 2023, é um exemplo concreto da abor-

dagem regional voltada à integração e ao desenvolvimento sustentável na região amazônica, 

que perpassa as Rotas 1, 2 e 3 propostas pelo SIDSA. O programa, apoiado por doadores inter-

nacionais, centra-se na conservação das florestas, na gestão sustentável da bioeconomia e na 

melhoria da qualidade de vida das comunidades locais. Além disso, iniciativas como o Programa 
Estratégico para o Desenvolvimento Sustentável da Amazônia promovem abordagens multis-

setoriais para fortalecer a resiliência dos ecossistemas amazônicos e reduzir as emissões de 

gases de efeito estufa.
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SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

O Instituto para a Integração da América Latina e Caribe - INTAL, órgão do BID, manteve o 

Sistema de Informação de Projetos, desenvolvido para a IIRSA/COSIPLAN2, com cadastro e infor-

mações detalhadas dos projetos que os países apontaram como prioritários para a integração da 

América do Sul. O Sistema, apesar de desatualizado, ainda está ativo. Ele tem como principais 

funções um módulo de acompanhamento de projetos, uma plataforma de busca sofisticada, o 

gerenciamento compartilhado de projetos e a emissão de relatórios de projeto personalizados. 

Além disso, o BID também desenvolveu ou mantém os seguintes sistemas de informação: 

Projeto Sistema de Informação de Rotas (protótipo); Sistema de Informação sobre Passagens 

de Fronteira da América Latina e Caribe; Plataforma de Comércio e Integração; e o Hub de 

Integração e Transporte.

ESTUDOS

Para ilustrar iniciativas na seara de estudos para o fortalecimento do comércio e da integra-

ção regional, vale mencionar o desenvolvimento de estudos nos seguintes clusters nas tríplices 
fronteiras: i) Brasil, Guiana e Venezuela; ii) Brasil, Colômbia e Peru; e iii) Brasil, Bolívia e Peru. 

Outro exemplo é a cooperação técnica do BID para o plano da Rota Bioceânica de Capricórnio, 

no âmbito da convocatória de Bens Públicos Regionais – BPR 2023. Tal cooperação busca desen-

volver o Plano Diretor Regional de Integração e Desenvolvimento do Corredor Bioceânico de 
Capricórnio (PM-CBC), com participação de sete unidades subnacionais de Argentina, Brasil, 

Chile e Paraguai, atualmente em execução. Tal cooperação técnica subsidia a governança do 

Corredor de Capricórnio.

Por fim, mencione-se o estudo sobre a estrutura produtiva e comercial do Corredor 
MERCOSUL-Chile, que incluirá os fluxos de comércio intrazona, o grau de integração produtiva 

entre países e, por fim, os fatores econômicos e regulatórios que dificultam o aprofundamento 

do corredor. Esta análise pode servir como insumo para analisar a Rota 5 (Bioceânica do Sul) e 

as alternativas de conectividade.

FINANCIAMENTOS

Para exemplificar ações de financiamento do BID em países da América do Sul, mencionam-se 

projetos financiados que figuram dentro das rotas propostas pelo SIDSA/MPO. 

2  O BID fez parte da secretaria técnica da IIRSA/COSIPLAN e, posteriormente, da Aliança para a Integração e Desenvolvimento 
da América Latina e do Caribe - ILAT.
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No caso do Paraguai, a Rota PY153, por onde passa a Rota 4 (Capricórnio), está ligada a outros 

projetos de grande escala, que lhe dão acesso. Por exemplo, a Recuperação da Rota Cruce Pioneros-

Cruce Douglas, conhecida como a “Rota do Leite” e perpendicular à PY15, é financiada pelo BID.

Em relação à Argentina, empréstimo do BID financia a Ampliação da capacidade da Autopista 

RN19, que enfrenta diferentes desafios ligados à qualidade do serviço no trecho entre as cidades 

de Monte Cristo, próxima a Córdoba, e San Francisco. Trata-se de obra dentro do trajeto da Rota 

5 (Bioceânica do Sul). O projeto já constava na Carteira do COSIPLAN. Também com financia-

mento do BID será construída uma Nova Ponte entre Resistencia (Chaco) e Corrientes na Argentina, 
conectando a RN 11 e 12, na região de influência da RN 16, por onde passa o tramo mais ao Sul da 

Rota 4 (Capricórnio).

Ressalte-se que a atualização técnica da antiga carteira de projetos do COSIPLAN (Anexo II), 

executada pelo BID em 2021, é um insumo relevante para as futuras discussões sobre o tema – 

embora a lista ainda esteja sujeita a análise e validação pelos países. 

A seguir, detalham-se outros cinco projetos da Carteira IIRSA/COSIPLAN financiados pelo BID 

que, pelo seu grande potencial de integração regional, podem ser considerados emblemáticos. 

Dentre eles, dois estão concluídos e três estão em execução.

1.	 Otimização do Sistema Cristo Redentor Argentina – Chile 
US$ 524.300.000  |  Em andamento

O Programa objetiva reduzir tempos e custos de transporte no Corredor do Sistema Cristo 

Redentor, por meio da oferta de infraestrutura de transporte (melhorias relacionadas aos Túneis 

Caracoles e Cristo Redentor, obras de reabilitação ou retificação em acessos) e de sistema de 

integração de fronteiras (acessos aos postos fronteiriços, comunicações por fibra ótica e inter-

venções para Sistemas de Transporte Inteligentes). A passagem de fronteira Cristo Redentor é 

centro de confluência de trânsito de cargas da Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai para o Chile 

e mercados extrarregionais, com embarque em portos da costa central chilena.

2.	 Modernização do Complexo Hidrelétrico Binacional de Salto Grande Argentina – 
Uruguai  |  US$ 880.000.000  |  Em andamento

O Programa visa garantir a disponibilidade do Complexo Hidrelétrico Binacional de Salto 

Grande (CHSG), proporcionando confiabilidade, eficiência e vida útil à interligação entre Argentina 

e Uruguai, com a modernização de infraestrutura e equipamentos. A fase I (US$ 80.000.000) con-

siste na modernização e substituição de equipamentos com condição mais crítica, como equipa-

mentos hidromecânicos, transformadores, equipamentos de comunicação, controle e proteção de 

subestações e digitalização. A fase II (US$ 800.000.000) consiste na continuidade da modernização 

3  A Rota Nacional PY15 é uma estrada de 531 km ligando Carmelo Peralta (fronteira com Mato Grosso do Sul) com a cidade de 
Pozo Hondo (fronteira com Salta, Argentina).
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de equipamentos, sistemas auxiliares mecânicos e elétricos, subestações, transformadores e for-

talecimento institucional, e posteriormente, a engenharia e a substituição do sistema de controle.

3.	 Interconexão Elétrica Equador – Peru 
US$ 125,000,000  |  Em andamento

Este projeto consiste em uma linha de extra alta tensão de 544 km entre Equador e Peru. Inclui 

280 km de linhas de transmissão; nova subestação na cidade de Pasaje, no Equador; e 264 km até 

a cidade de Piura, no Peru, trecho financiado pela iniciativa privada peruana. A nova infraestru-

tura de transmissão fortalecerá a integração energética regional e promoverá o desenvolvimento 

do Sistema Andino de Interconexão Elétrica e o estabelecimento de um mercado sub-regional 

de eletricidade no âmbito do Mercado Regional Andino de Eletricidade de Curto Prazo. O projeto 

estimulará a troca de eletricidade excedente entre os dois países.

4.	 Modernização do Porto de Montevidéu e obras complementares – Uruguai 
US$ 60.000.000  |  Concluído

O Programa objetivou melhorar instalações portuárias, aumentando a capacidade de movimen-

tação de maiores volumes de carga para antecipar projeções de aumento da demanda. O porto 

de Montevidéu é componente-chave do sistema logístico regional, pois 50% dos transbordos e 

trânsitos de cargas conteinerizadas nesse porto é oriundo do Paraguai, do sul da Argentina e do 

sul do Brasil. Avançou-se na construção de doca multiuso para encaminhar a dragagem de modo 

a atender embarcações de maior calado. As obras incluíram o desenvolvimento de linha de cais e 

área de reaterro, para o serviço de navios porta-contêineres e graneleiros. Ainda, aprofundaram-

-se as docas e o canal de acesso.4

5.	 Programa de Transmissão de Energia Elétrica Norte Grande. NOA-NEA Argentina 
Interconexão Elétrica  |  US$ 880.000.000  |  Concluído

O Programa buscou garantir a cobertura da crescente demanda energética e a segurança do 

Sistema de Interconexão Argentino (SADI), além de fortalecer o processo de integração energética 

com o Chile e o Brasil. Os objetivos específicos são: i) interligar os sistemas elétricos do Noroeste 

e Nordeste da Argentina (NOA-NEA) com linha de extra-alta tensão para permitir e promover o 

intercâmbio de energia entre as duas regiões, aumentando a segurança e a qualidade do forneci-

mento de energia elétrica; e (ii) consolidar e ampliar redes regionais de transmissão (linhas de alta 

e média tensão inferiores a 500 kV com seus respectivos postos transformadores). O financia-

mento incluiu obras de ampliação e reforço dos sistemas provinciais e regionais de transmissão 

e subtransmissão e obras novas e de repotenciação em linhas de transmissão.

4   Há ainda o seguinte projeto relacionado: https://www.iadb.org/es/whats-our-impact/AR-O0006 
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https://alianzailat.org/
https://alianzailat.org/
https://www.gov.br/planejamento/pt-br/assuntos/articulacao-institucional/rotas-de-integracao-sul-americana-2/anexos-do-relatorio/anexo-iii-carteira-de-projetos-de-integracao-priorizados-pela-caf-com-base-na-carteira-da-iirsa-cosiplan.xlsx


das consequências das enchentes do Rio Grande do Sul entre abril e maio de 2024, aumentando as 

conexões existentes entre a Lagoa dos Patos e a Lagoa Mirim, por meio do Canal de São Gonçalo.

Também se destaca a cooperação técnica para viabilizar a construção da Ponte Binacional 

de Pilar (província de Neembucu, no Paraguai) a Colonia Cano (província de Formosa. na 

Argentina). O crédito não-reembolsável da CAF destina-se ao estudo de factibilidade, a ser 

concluído até 2025, com lançamento da licitação. Dentre os objetos da cooperação técnica 

estão: i) projeto preliminar da ponte; ii) projetos preliminares de viadutos; iii) anteprojetos de 

acesso rodoviário e de Área Integrada de Controle Fronteiriço; iv) projeto preliminar de obras 

auxiliares; e v) elaboração de editais de licitação com incorporação de aspectos socioambientais 

necessários ao processo.

A CAF financiou estudos técnicos de pré-investimento e logística para o desenvolvimento no 

território boliviano do Corredor Ferroviário Bioceânico de Integração (CBFI), integrando países 

como Brasil, Bolívia e Peru. A iniciativa envolveu estudos de projeto de engenharia para duas sub-

seções prioritárias da rede de interconexão ferroviária boliviana, na rota Bulo Bulo - Ivirgarzama 

- Villa Tunari, com atualização do traçado e dos parâmetros técnicos propostos no estudo de 

projeto básico. Também englobou realização de análise técnica e regulatória, comparativa e de 

aprovação para a interoperabilidade das redes ferroviárias entre Bolívia, Brasil e Peru, que fazem 

parte do projeto. Os recursos financiaram ações de fortalecimento institucional do Ministério 

de Obras Públicas da Bolívia e de suas instâncias técnicas, incluindo assessoria especializada. 

Tal projeto ferroviário também se relaciona com a cooperação técnica da CAF para o processo 

licitatório para ferrovia Malha Oeste no Brasil, destinado a elaborar os estudos de viabilidade 

técnica, econômica, ambiental e jurídica no valor de até US$ 3 milhões. A CAF agrega ao projeto 

a contratação de expertise privada e disponibilização de expertise do banco em projetos de 

infraestrutura e financiamentos.

Ressalte-se, por fim, que a CAF implementou estratégia de apoio a corredores logísticos de 

integração e promove agenda de intervenção ativa, com a sistematização da informação sobre o 

corredor, a geração de roteiros e a priorização de intervenções de alto impacto nas infraestruturas 

de transporte, energia, desenvolvimento logístico, de telecomunicações, territorial e socioambien-

tal, para melhorar a prestação de serviços e o desenvolvimento das cadeias de valor. Tal estratégia 

foi aplicada com sucesso, por exemplo, no Norte da Argentina (2018) e no Equador (2019). 

Na Argentina, o Programa Corredores Logísticos de Integração consiste em financiamento 

para a ampliação da capacidade de infraestrutura de vias para reduzir tempo de deslocamento e 

os custos operacionais dos veículos. Em particular, estão previstas ampliações da RN 5, trecho 

Mercedes-Variante Suipacha (20 km), e da RN3, trecho San Miguel del Monte-Acceso Gorchs (27,22 

km). Os projetos do programa foram identificados na IIRSA.

A carteira de projetos de integração que fazem parte do Programa de Pré-investimento de 

Infraestrutura Regional do CAF (CAF-PPI) e das carteiras de integração energética e trans-

formação digital da CAF, em um total de 21 projetos, consta no Anexo IV. A carteira de proje-

tos de integração regional financiada historicamente pela CAF na América do Sul encontra-se 

no Anexo V.
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https://www.caf.com/es/actualidad/convocatorias/2024/01/anteproyectos-puente-binacional-paraguay-argentina/
https://www.caf.com/es/actualidad/convocatorias/2024/01/anteproyectos-puente-binacional-paraguay-argentina/
https://www.caf.com/es/actualidad/convocatorias/2024/01/anteproyectos-puente-binacional-paraguay-argentina/
https://www.gov.br/planejamento/pt-br/assuntos/articulacao-institucional/rotas-de-integracao-sul-americana-2/anexos-do-relatorio/anexo-iv-carteira-de-projetos-de-integracao-priorizados-pela-caf-nao-contemplados-na-carteira-da-iirsa-cosiplan.xlsx
https://www.gov.br/planejamento/pt-br/assuntos/articulacao-institucional/rotas-de-integracao-sul-americana-2/anexos-do-relatorio/anexo-v-carteira-de-projetos-de-integracao-financiados-pela-caf.xlsx


https://www.fonplata.org/es/proyectos/programa-de-desarrollo-de-la-franja-de-frontera-en-la-ciudad-de-ponta-pora-frontera-del-futuro-mato-grosso-del-sur
https://www.fonplata.org/es/proyectos/programa-de-desarrollo-de-la-franja-de-frontera-en-la-ciudad-de-ponta-pora-frontera-del-futuro-mato-grosso-del-sur
https://www.fonplata.org/es/proyectos/programa-de-desarrollo-integrado-de-corumba-mato-grosso-del-sur


https://www.gov.br/planejamento/pt-br/assuntos/articulacao-institucional/rotas-de-integracao-sul-americana-2/anexos-do-relatorio/anexo-vi-carteira-de-projetos-de-integracao-financiados-pelo-fonplata.xlsx
https://www.gov.br/planejamento/pt-br/assuntos/noticias/2024/junho/brasil-assume-presidencia-do-conselho-de-governadores-do-banco-de-desenvolvimento-caribe
https://www.gov.br/planejamento/pt-br/assuntos/noticias/2024/junho/brasil-assume-presidencia-do-conselho-de-governadores-do-banco-de-desenvolvimento-caribe


Guiana e Suriname são acionistas, financia o trecho de 72 km na rodovia de Linden até a cidade 

de Soesdyke, em direção a Georgetown. 

Por fim, o trecho entre Lethem, fronteira com a cidade de Bonfim, em Roraima, e Mabura Hill, 

na Guiana, de aproximadamente 328 km, necessita de pavimentação e recuperação, em especial 

para a adaptação a condições de tráfego independente do clima. O BDC tem atuado em coopera-

ção técnica com a Guiana para analisar os desafios da atual via, em termos de excesso de carga 

e velocidade dos veículos. 

A conclusão do trajeto completo (Lethem-Linden - 450km) e a união desse trecho com a 

BR-401 ligará Georgetown a Boa Vista/RR e, consequentemente, a Manaus/AM.

2.5	 FUNDO PARA A CONVERGÊNCIA 

ESTRUTURAL DO MERCOSUL - FOCEM

O Fundo para a Convergência Estrutural do MERCOSUL (FOCEM) é um fundo 

destinado a financiar programas para promover a convergência estrutural, 

desenvolver a competitividade, promover a coesão social, em particular das 

economias menores e regiões menos desenvolvidas, apoiar o funcionamento 

da estrutura institucional e fortalecer o processo de integração. 

Criado em 2004, o FOCEM disponibiliza recursos financeiros não reembolsáveis para subsidiar 

projetos em países do Mercosul, conforme requisitos do seu regulamento – que consta na Decisão 

CMC nº 01/10 e foi internalizado, no Brasil, por meio do Decreto nº 7.362, de 22 de novembro de 2010.

É o primeiro mecanismo solidário de financiamento próprio dos países do MERCOSUL, des-

tinado a reduzir as assimetrias do bloco. Os recursos são entregues em caráter de doação não 

reembolsável, para financiar até 85% do valor elegível dos projetos apresentados pelos países.

Historicamente, o FOCEM apoiou projetos de grande relevância para a integração na região, 

dentre os quais se destacam a construção da linha de transmissão 500 kV Itaipu-Villa Hayes, o 

vínculo de interconexão em 132 kV entre Iberá e Paso de los Libres, na fronteira da Argentina 

com a cidade brasileira de Uruguaiana, e a reabilitação de 144km de linhas férreas na região de 

Rivera, no Uruguai, na fronteira com Santana do Livramento.

Em 2023, o governo brasileiro, responsável por 70% dos recursos do FOCEM, quitou a dívida 

remanescente de US$ 99 milhões com o Fundo, que estava vencida desde 2015. Além de con-

tribuir para o andamento dos projetos do Fundo em todos os países do Mercosul, reafirmando 

assim o compromisso do Brasil com a integração regional, a regularização dos compromissos 
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brasileiros com o FOCEM permitiu que fossem apresentados novos projetos 

para o território nacional, no valor de aproximadamente US$ 70 milhões (cerca 

de R$ 360 milhões).

Em outubro do mesmo ano, o MPO publicou a Portaria GM/MPO nº 300, de 

2023, regulamentando a submissão de projetos em território nacional a serem 

financiados com recursos do Fundo. Entre os critérios estabelecidos houve 

a exigência de que o projeto atendesse a municípios na Faixa de Fronteira – 

ou seja, localizados a até 150 km da distância da linha de fronteira – com os 

países do Mercosul.

Foram recebidas 26 propostas de projetos, que representam uma deman

da de mais de R$ 1 bilhão em recursos para projetos de infraestrutura (como 

construção de pontes e pavimentação de rodovias) e para projetos sociais 

(notadamente nas áreas de saúde e moradia). 

A partir dessa lista de pedidos, em abril de 2024, a Comissão de Finan

ciamentos Externos - COFIEX selecionou oito projetos, dentre os quais cabe 

destacar a Rodovia Transcampesina, que deve ligar municípios da região 

da Campanha Gaúcha ao Uruguai, e o Projeto “Indígena Cidadão, Fronteira 
Cidadã”, do Ministério dos Povos Indígenas, que deve atuar na melhoria das 

condições de vida de comunidades indígenas em situação de vulnerabilidade 

na Faixa de Fronteira com o Mercosul.

Com a conclusão dos pagamentos do Brasil ao FOCEM em 2023, e com 

a aprovação dos projetos com recursos disponíveis do fundo para o Brasil, 

surge a necessidade de debater nova rodada de aportes ao FOCEM. Por meio 

da Decisão CMC 22/15, os quatro membros originários do Mercosul – Brasil, 

Argentina, Paraguai e Uruguai – aprovaram a continuidade do FOCEM, com a 

previsão de aportes anuais de US$ 100 milhões. A decisão já foi internalizada 

por Uruguai e Paraguai, mas carece ainda de aprovação congressual no Brasil 

e na Argentina para ter eficácia. 

Além disso, atualmente está em andamento a realização de um acordo de 

complementação entre FONPLATA e FOCEM, para promover maior sinergia 

entre as duas instituições, de modo a garantir uma qualidade ainda mais satis-

fatória dos projetos a serem executados com recursos do fundo. Cabe discutir 

ainda, no âmbito do Mercosul, maneiras de garantir que todos os projetos a 

serem financiados pelo FOCEM sejam destinados para ampliar a integração 

do bloco. 

A tabela com os projetos financiados pelo FOCEM está no Anexo VII.

A regularização dos compromissos 
brasileiros com o Fundo permitiu a 
apresentação de novos projetos para 
o Brasil, no valor de US$ 70 milhões. 
Entre os critérios estabelecidos para 
esses projetos há a exigência de que 
a proposta atenda a municípios na 
faixa de fronteira com os países do 
Mercosul, potencializado a ação do 
governo para a integração regional. 

Em 2024, MPO e FONPLATA firmaram 
parceria para apoiar a preparação dos 
projetos selecionados pelos estados 
e Municípios proponentes, de modo a 
melhorar a qualidade das propostas 
e o potencial de resultados efetivos.
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https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/onde-atuamos/exportacao
https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/transparencia/centraldedownloads


TABELA 4.  MUNICÍPIOS COM PONTOS DE FRONTEIRA ALFANDEGADOS 

UF MUNICÍPIO ÁREA 
TOTAL % FAIXA CAPAG 

24
CAPAG 

23 DCL (R$) RCL (R$)
DCL

/RCL 
(%)

Cumpre 
limite

População 
Censo 
2022

AM Tabatinga 3260,103 100 A B -24.282.150,36 285.801.386,60 0 Cumpre 66.764

MT Cáceres 24495,51 99,98 A B -30.260.641,89 375.800.481,70 0 Cumpre 89.681

PR Guaíra 563,742 100 A n.d. -62.730.687,09 214.202.700,60 0 Cumpre 32.097

PR Santa Helena 754,701 100 A A -132.975.468,10 324.509.837,00 0 Cumpre 25.492

PR Capanema 419,036 100 A B -19.294.136,06 101.909.809,10 0 Cumpre 20.481

RS Aceguá 1551,339 100 A A -24.710.403,26 46.915.660,51 0 Cumpre 4.170

RS Itaqui 3406,606 100 A C -97.231.708,92 170.385.507,10 0 Cumpre 35.768

RS Porto Mauá 105,811 100 A A -11.234.551,40 23.351.224,99 0 Cumpre 2.142

RS Porto Xavier 281,497 100 A A -9.652.962,32 50.497.937,09 0 Cumpre 9.938

RS São Borja 3616,69 100 A B 20.286.178,97 286.847.557,20 7,07 Cumpre 59.676

SC
Dionísio Cer-

queira
378,843 100 A   -8.279.485,74 76.854.826,71 0 Cumpre 15.008

MS Corumbá 64432,45 72,24 B B 105.218.058,10 742.436.437,10 14,17 Cumpre 96.268

MS Ponta Porã 5359,354 100 B B 143.248.968,60 455.727.253,10 31,43 Cumpre 92.017

PR Foz do Iguaçu 609,192 100 B B 150.936.882,70 1.519.643.774,00 9,93 Cumpre 285.415

RO Guajará-Mirim 24856,877 96,91 B B 49.186.868,65 146.527.270,30 33,57 Cumpre 39.387

RS Jaguarão 2051,845 100 B+ C 11.567.857,73 112.649.253,90 10,27 Cumpre 26.603

MS Bela Vista 4899,44 100 C B 28.343.447,55 145.866.833,80 19,43 Cumpre 21.613

PR
Santo Antônio 
do Sudoeste

325,651 100 C C 180.208,18 88.641.396,04 0,2 Cumpre 23.673

RR Bonfim 8079,914 100 C C 5.547.245,38 75.852.330,27 7,31 Cumpre 13.923

RR Pacaraima 8025,045 100 C B 1.114.347,12 77.114.300,82 1,45 Cumpre 19.305

RS Barra do Quaraí 1055,937 100 C A -8.964.175,11 38.513.295,78 0 Cumpre 4.241

RS Chuí 202,387 100 C B -2.160.489,20 33.780.554,78 0 Cumpre 6.262

RS Quaraí 3139,995 100 C B -10.255.055,29 97.730.506,68 0 Cumpre 23.500

RS Uruguaiana 5702,098 100 C B 219.571.780,20 420.681.662,80 52,19 Cumpre 117.210

AC Assis Brasil 4979,073 100 n.d. C 14.490.315,76 51.014.389,88 28,4 Cumpre 8.100

AC Epitaciolândia 1652,674 100 n.d. n.d. 10.855.549,17 69.366.669,06 15,65 Cumpre 18.757

AP Oiapoque 23034,392 100 n.d. n.d. -25.426.942,25 89.465.195,00 0 Cumpre 27.482

MS Mundo Novo 478,38 100 n.d. n.d. -2.794.299,27 103.779.555,10 0 Cumpre 19.193

RS
Sant’Ana do 
Livramento

6946,407 100 n.e. B 190.775.510,30 361.333.126,60 52,8 Cumpre 84.421

Fonte: Secretaria-Executiva da COFIEX
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É possível verificar na tabela ao lado que mais da metade (55%) dos 

Municípios tem CAPAG A ou B – o que poderia indicar que esse não seria um 

entrave ao financiamento externo pelos BMDs. 

No entanto, o número de habitantes do Município é um critério de elegibi-

lidade desses financiamentos. Atualmente, esses entes subnacionais devem 

ter, no mínimo, 100 mil habitantes. Como há uma tolerância de 10%, na prática, 

o financiamento pode ser disponibilizado para Municípios que tenham acima 

de 90 mil habitantes.

Ocorre que todos os municípios com CAPAG A têm menos de 90 mil habi-
tantes e, com exceção de 3, os municípios com CAPAG B têm menos de 90 
mil habitantes.

Uma das possibilidades a ser avaliada é a criação de consórcios munici-

pais que, em seu conjunto, cumpram com o requisito de população. Outra é 

a redução do requisito de população para 80 mil – o que habilitaria mais dois 

Municípios da tabela 4 (Cáceres-MT e Santana do Livramento-RS) a pleitearem 

recursos externos.

Note-se que o BID já manifestou publicamente seu interesse em imple-

mentar parcerias, por meio do seu Programa de Integração Fronteiriça, com 

sete dos Municípios indicados na Tabela 4.7

Outro aspecto a aprofundar é uma possível priorização dos financiamen-
tos do BNDES para Municípios ou estados que não atendam os critérios de 
elegibilidade dos bancos regionais. Por exemplo, dos 12 municípios do Rio 

Grande do Sul, quatro tem CAPAG C. Como o estado está com CAPAG D, pode 

ser que nenhum desses entes subnacionais esteja habilitado para realizar 

financiamentos nos bancos regionais.

Ressalte-se, por fim, que há alguns Municípios localizados na faixa de 

fronteira que não contam com pontos de fronteira alfandegados, mas que se 

beneficiariam de uma flexibilização de regras de população para captar recur-

sos com financiamento externo – já que alguns podem aumentar sua rele-

vância nas rotas comerciais nos próximos anos (tabela 5). Destaca-se, nesse 

grupo, Porto Murtinho/MS, que tem CAPAG A e uma população de menos de 

13 mil habitantes.

7  As fronteiras indicadas pelo BID são as seguintes: i) Tabatinga/AM - Letícia/Colômbia; ii)) Bonfim/
RR - Lethem/Guiana; iii) Foz do Iguaçu/PR - Cidad del Este/Paraguai; iv) Assis Brasil/AC - Iñapari/Peru-
Bolívia; v) Chuí/RS - Chuy/Uruguai; vi) Jaguarão/RS - Rio Branco/Uruguai; e vii) Sant’Ana do Livramento/
RS - Rivera/Uruguai

CAPAG Total Total, em %

A 11 38%

B 5 17%

C 8 28%

Não 
Disponível

5 17%
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TABELA 5. MUNICÍPIOS SEM PONTOS DE FRONTEIRA ALFANDEGADOS 

UF MUNICÍPIO ÁREA 
TOTAL % FAIXA CAPAG 

24
CAPAG 

23 DCL (R$) RCL (R$) DCL/
RCL (%)

Cumpre 
limite

População 
Censo 2022

MS
Porto 

Murtinho
17505,2 100 A n.d. -57.045.087,03 130.346.555,20 0 Cumpre 12.859

MS
Coronel 

Sapucaia
1023,727 100 C B -4.616.871,32 78.960.852,07 0 Cumpre 14.289

AC Brasiléia 3928,174 100 n.d. C 6.882.651,79 108.694.687,30 6,33 Cumpre 26.000

AC
Santa Rosa 

do Purus
6155,858 100 n.d.  -678.895,32 36.661.576,23 0 Cumpre 6.723

PR Barracão 161,213 100 n.d. B -29.872.099,54 48.401.672,11 0 Cumpre 9.759

MS Paranhos 1307,092 100 n.e. C -59.743.483,57 84.949.653,80 0 Cumpre 12.921

Fonte: Secretaria-Executiva da COFIEX

2.8	 FINANCIAMENTO OFICIAL AO COMÉRCIO EXTERIOR: 

PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ÀS EXPORTAÇÕES – PROEX

O Programa de Financiamento às Exportações - Proex é um programa do Governo Federal de 

apoio às exportações brasileiras de bens e serviços, que viabiliza financiamento em condições 

equivalentes às praticadas no mercado internacional.

O Proex Financiamento envolve financiamento direto ao exportador brasileiro com recursos do 

Tesouro Nacional. Essa modalidade apoia exportações brasileiras de micro, pequenas e médias 

empresas – aquelas com faturamento bruto anual até R$ 1.300.000.000 (um bilhão e trezentos 

milhões de reais). 

Os prazos de repagamento do financiamento variam de 60 dias a 10 anos, definidos de acordo 

com o conteúdo tecnológico da mercadoria exportada ou com a complexidade do serviço 

prestado. 

Para os financiamentos com prazo de até dois anos, o percentual financiado pode chegar a 

100% do valor da exportação. Nas operações com prazo inferior, a parcela financiada fica limitada 

a 85% do valor das exportações. O Banco do Brasil é o agente exclusivo da União para o Proex.

Na tabela 6 estão dispostos os valores disponibilizados para essa modalidade destinados a 

exportações para países da América do Sul, em 2023.
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TABELA 6. APOIO DO PROEX FINANCIAMENTO PARA A AMÉRICA DO SUL, EM 2023

PAÍSES VALORES, EM US$ VALORES, EM %

Argentina 74.790,64 0,4%

Paraguai 141.313,59 0,8%

Bolívia 169.908,80 0,9%

Colômbia 1.009.408,86 5,4%

Peru 3.402.684,10 18,2%

Equador 5.163.591,08 27,5%

Chile 8.782.395,04 46,9%

Total 18.744.092,11 100,0%

Elaboração própria, com base em dados preparatórios fornecidos pelo MDIC (2024)

2.9	 ACORDOS REGIONAIS DE 

COMÉRCIO E INVESTIMENTOS

Além do planejamento e financiamento da infraestrutura física e digital, o 

SIDSA avaliou o papel dos acordos comerciais e de investimentos na região 

como importantes vetores para promover a integração da América do Sul. 

Constatou-se que acordos comerciais geram conexões mais fortes entre 

os países da região, ao criar ou reforçar as oportunidades comerciais e as 

complementaridades produtivas, fortalecendo a resiliência de cadeias regio-

nais. Mais especificamente, os acordos proporcionam a redução de barrei-

ras tarifárias e não tarifárias e a diminuição de entraves operacionais e/ou 

regulatórios e promovem a cooperação institucional. Além disso, conduzem 

a uma maior circulação de bens, serviços e investimentos na região, o que 

é essencial para a implementação e a execução dos projetos necessários à 

infraestrutura regional, principalmente em áreas de fronteira.

Os estados da Federação consultados reiteraram a importância da 

ampliação dos acordos regionais em vigor como instrumento para garantir o 

acesso a mercados para exportação de produtos e serviços brasileiros e para 

a importação mais célere provenientes dos países da região. Em especial, 

foi destacado interesse na ampliação do Acordo de Alcance Parcial Brasil-
Guiana e Brasil-Suriname, na abertura de negociações com países do Caribe 
e na ratificação do Acordo de Ampliação Econômico-Comercial Brasil-Peru.

A tabela 7 resume o status dos acordos do Brasil com os países da América 

do Sul, identificados a partir das Rotas de Integração em que se inserem.

Acordos comerciais geram 
conexões mais fortes entre 
os países da região, ao criar 
ou reforçar  oportunidades 
comerciais e complementaridades 
produtivas, fortalecendo a 
resiliência de cadeias regionais.

Proporcionam ainda redução 
de barreiras tarifárias e não 
tarifárias e  diminuição de 
entraves operacionais e/ou 
regulatórios, e promovem a 
cooperação institucional. 

Ademais, conduzem a uma maior 
circulação de bens, serviços 
e investimentos na região, 
essencial para a implementação 
e a execução dos projetos 
necessários à infraestrutura 
regional, principalmente 
em áreas de fronteira.
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	▪ Para coordenar estrategicamente a atuação dos órgãos de fronteira é necessário que sejam 

(re)criados e mantidos foros de governança internos e inter-regionais. No âmbito interno, a 

Comissão Interministerial para a Infraestrutura e Planejamento da Integração da América do 

Sul, instituída pelo Decreto nº 12.034 de 2024, reúne algumas das características apontadas 

como necessárias para cumprir esse papel. 

	▪ Para coordenar operacionalmente a atuação dos órgãos de fronteira é necessário adotar 

princípios e diretrizes da gestão coordenada de fronteiras, com destaque para a implementa-

ção de áreas de controle integrado com servidores de ambos os países fronteiriços. O Centro 

Unificado de Fronteira São Borja/Santo Tomé, de que trata o Decreto nº 3.467, de 17 de maio 

de 2000, foi mencionado mais de uma vez como sendo um possível modelo a ser seguido. 

	▪ A harmonização de padrões regulatórios em políticas estratégicas pode facilitar os con-

troles realizados nos pontos de fronteira, aumentar a integração das cadeias produtivas 

regionais e garantir maior estabilidade ao desenvolvimento regional. A integração com os 

países vizinhos das políticas de defesa agropecuária, sob responsabilidade do Vigiagro/

MAPA; e de vigilância sanitária, sob responsabilidade da Anvisa/MS, foi apontada como um 

passo importante nesse sentido. 

	▪ O déficit de pessoal nas fronteiras é intensificado pela dificuldade de alocar e fixar servido-

res públicos efetivos em regiões distantes dos grandes centros urbanos ou em municípios 

muito pequenos – dos 29 municípios em que há postos de fronteira alfandegados, 21 têm 

menos de 40 mil habitantes. As dificuldades decorrentes desse déficit têm sido contorna-

das por medidas administrativas, como a informatização e a automatização de processos, a 

utilização de mecanismos de gestão de riscos, a realização de fiscalizações remotas e, mais 

recentemente, a implementação de funcionalidades baseadas em inteligência artificial. 

Além disso, alguns órgãos têm buscado a contratação de pessoal terceirizado para a exe-

cução indireta de serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios, nos termos do que prevê 

o Decreto nº 9.507 de 21 de setembro de 2018. Embora essas medidas reduzam a demanda 

por servidores efetivos, em alguns casos essas soluções não são viáveis. O Box 2 traz um 

diagnóstico mais detalhado desse aspecto, apresentando alguns pontos de atenção.

BOX 2. FORMULÁRIO SOBRE O QUANTITATIVO DE PESSOAL NAS REGIÕES DE FRONTEIRA

A SEAI/MPO encaminhou um formulário aos órgãos e entidades que participaram das reuniões do Subcomitê, no qual foi 
questionado qual o número de servidores que atendem presencialmente nos postos ou recintos alfandegados de 30 cidades 
localizadas em região de fronteira e, a partir disso, qual seria o quantitativo desejável. 

Embora algumas dessas cidades sejam capitais de seus estados e não contem com pontos de fronteira alfandegados (vide 
box 3), é possível apresentar algumas conclusões preliminares a partir das respostas encaminhadas por Receita Federal, Anvisa, 
Vigiagro e Polícia Rodoviária Federal.

	▪ A Anvisa não tem servidores em 18 (60%) das 30 cidades incluídas e só tem um servidor em outras 3 (10%). Em quase todas 
essas cidades a entidade argumentou que necessitaria de uma equipe composta por 2 a 3 servidores, o que demandaria 
a alocação de 37 a 57 servidores;
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de qualidade e análise de riscos fixados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA. Nos 

aeroportos, por exemplo, o Vigiagro verifica se há produtos de origem animal ou vegetal que estão 

em desconformidade com a legislação nacional, tanto nas cargas quanto nas bagagens pessoais 

dos passageiros.

Segundo dados apresentados, o Vigiagro tem 90 unidades distribuídas pelo País, sendo 29 em 

postos de fronteira, 25 em portos, 21 em aeroportos e 15 em EADIs/portos secos. Esses 29 postos 

de fronteira atendem 32 recintos aduaneiros habilitados10 pelo Vigiagro. Seguem alguns dados 

apresentados sobre esses recintos aduaneiros: 

	▪ Representam menos de 10% dos 327 recintos habilitados em todo o País;

	▪ Estão distribuídos da seguinte forma: 11 estão localizados no Rio Grande Sul, 1 em Santa 

Catarina, 4 no Paraná, 7 no Mato Grosso do Sul, 1 no Mato Grosso, 2 no Acre, 1 em Rondônia, 

2 em Roraima, 1 no Amazonas e 2 no Amapá; e

	▪ Neles trabalham 53 servidores (30 auditores, 16 agentes, 7 servidores administrativos) e 10 

terceirizados.

Foram apresentados, também, alguns dados sobre a força de trabalho do Vigiagro. No final 

de 2023, havia 473 servidores em exercício no Vigiagro, sendo 315 auditores (190 na área vegetal 

e 125 na área veterinária), 89 agentes (55 na área vegetal e 34 na área veterinária) e 69 servidores 

administrativos. 

A expectativa relatada é de que essa força de trabalho seja reforçada com 65 auditores (um 

aumento de 20% no quantitativo disponível) e 85 agentes (um aumento de 95% no quantitativo 

disponível) em função do Concurso Público Nacional Unificado, que está em andamento e no qual 

o MAPA conta com 520 vagas.11

No entanto, é importante ressaltar que nem todos esses servidores poderão realizar as ativi-

dades finalísticas de fiscalização e controle, de competência exclusiva do Auditor Fiscal Federal 

Agropecuário, conforme disposto no art. 14 da Instrução Normativa MAPA Nº 39, de 27 de novem-

bro de 2017.

Ainda a respeito da vigilância sanitária, destacam-se os desafios abaixo indicados.

10  O objetivo da habilitação de recintos aduaneiros é garantir que as operações de trânsito internacional de produtos de interesse 
agropecuário sejam conduzidas em espaços físicos que disponham de: i) condições adequadas para essa operação; e ii) instalações 
e equipamentos necessários para a execução dos controles e da fiscalização dos agentes públicos.

11   “O Ministério da Agricultura e Pecuária (Mapa) irá contar, no total, com 520 vagas, em diferentes blocos temáticos. No bloco 1 
serão disponibilizadas 2 vagas para o cargo de Analista em Ciência e Tecnologia; no bloco 2 serão 20 vagas para Analista de Ciência e 
Tecnologia; no bloco 3 serão 200 vagas para Auditor Fiscal Federal Agropecuário; no bloco 7 serão 18 vagas para Analista em Ciência 
e Tecnologia; e no bloco 8 serão disponibilizadas 240 vagas para nível médio e técnico para agentes de atividades agropecuárias, 
inspeção sanitárias e técnicos de laboratório. Ainda, para o Instituto Nacional de Meteorologia (Inmet), órgão vinculado ao Mapa, 
serão disponibilizadas 40 vagas no bloco 3 para Tecnologista.” Fonte: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/noticias/
mapa-conta-520-vagas-no-concurso-publico-nacional-unificado
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INTEGRAÇÃO DAS POLÍTICAS DE DEFESA AGROPECUÁRIA

Atualmente, segundo relatado, as políticas de defesa agropecuária dos países vizinhos não 

são uniformizadas com a política brasileira sobre a matéria. Dessa forma, a entrada de produtos 

de interesse agropecuário demanda maior controle por parte do Vigiagro e, naturalmente, os 

tempos de deslocamentos transfronteiriços são impactados. 

Uma possível saída para facilitar o controle sanitário nas fronteiras seria a integração das 

políticas de defesa agropecuária. Se os países adotassem os mesmos controles, a partir dos 

mesmos parâmetros, com o mesmo rigor na fiscalização, os fluxos transfronteiriços seriam 

facilitados.

COORDENAÇÃO DA ATUAÇÃO COM A RECEITA FEDERAL

Um desafio apontado é a composição de interesses na definição dos voos que serão objeto 

de fiscalização12, já que essa escolha é realizada pela Receita Federal, em função da precedência 

na fiscalização, a partir dos seus próprios critérios. Segundo exemplo apresentado, a Receita 

pode ter interesse em fiscalizar o voo com origem em Miami, enquanto o Vigiagro terá interesse 

na fiscalização do voo originado no Panamá.

Uma possível saída apontada para esse desafio é a definição e a normatização conjunta, a 

partir de critérios de gestão de riscos, e de hipóteses nas quais a fiscalização realizada pelo 

Vigiagro é mandatória.

ALOCAÇÃO DE PESSOAL

A alocação de pessoal nas regiões de fronteira apresenta-se como um problema comum a 

todos os órgãos. Normalmente, são necessários novos concursos para que sejam lotados ser-

vidores nessas localidades e, após um curto período, o servidor participa de um concurso de 

remoção e vai para outro lugar.

Uma alternativa utilizada pelo Vigiagro é a criação de forças-tarefa para atuação nas regiões 

de fronteira, nas quais os servidores participantes recebem diárias para realizar suas atividades. 

12  Nos termos do art. 37, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988, “a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, 
dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei”. Também 
neste sentido, o art. 35 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, prevê que “em tudo o que interessar à fiscalização aduaneira, 
na zona primária, a autoridade aduaneira tem precedência sobre as demais que ali exercem suas atribuições”.
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Sem embargo, essa alternativa já enfrenta dificuldades, em função das recen-

tes reduções nos valores das diárias para afastamentos mais prolongados.13

Além disso, a utilização sistemática dessa alternativa pode gerar insegurança 

jurídica, já que a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, define as diárias como 

uma indenização devida ao servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter 

eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior.

A inspeção à distância, com a contratação de terceirizados locais para o 

apoio à atividade, poderia ser estudada como uma saída adequada nesse caso. 

Investindo-se em tecnologias para captação e transmissão de imagens é pos-

sível garantir que a análise técnica seja realizada de forma virtual pelo servidor 

competente com todos os elementos de que necessita. Um exemplo dessa 

possibilidade foi relatado na reunião.

Não obstante o exposto acima, há situações com peculiaridades que podem 

demandar a formulação de soluções mais específicas. Como exemplo, foi rela-

tado que a fixação de servidores públicos em Tabatinga/AM é especialmente 

difícil, já que, além da distância considerável para os grandes centros, a uni-

dade do Vigiagro na região sofre com a falta de segurança. Outra situação 

peculiar é a de Assis Brasil/AC. Segundo relatado, por ausência de fiscais no 

recinto dessa cidade, os caminhões com produtos de interesse agropecuário 

devem se deslocar até Epitaciolândia/AC, a mais de 100 km de distância, para 

obter a autorização de entrada no País. Esses casos devem ser analisados 

levando em consideração a crescente importância do chamado Arco Norte14 na 

participação das exportações de grãos, conforme os dados indicados ao lado. 

No Arco Sul merece destaque o caso de Porto Murtinho/MS, em que o 

volume de exportação de grãos saltou de pouco mais de 270 mil toneladas, 

em 2022, para mais de 1,6 milhão de toneladas, em 2023 – um aumento de 

quase 500% em um ano.

Nesse sentido, como foi discutido na reunião, a ampliação da capacidade 

operacional do Vigiagro nos recintos aduaneiros localizados nessas regiões 

pode trazer dividendos que superam os custos que seriam gerados.

13  Em 2022, o Decreto nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a concessão de diárias no 
âmbito da administração federal direta, autárquica e fundacional, foi alterado e passou a prever uma redu-
ção de 25% nos valores das diárias nos afastamentos que ultrapassassem, na mesma localidade, trinta 
dias contínuos ou sessenta dias, ainda que não contínuos, dentro do mesmo exercício. Em 2023, essa regra 
foi alterada e a redução passou a se aplicar apenas nos afastamentos superiores a 120 dias contínuos.

14  “Acompanhando a tendência de mudança no rumo logístico para escoamento da produção o MAPA tem 
incentivado o desenvolvimento e a consolidação dos portos e os corredores de exportação do Arco Norte, 
compostos pelos terminais de embarque localizados nas regiões Norte e Nordeste do país.
Fruto de discussões do setor produtivo o Arco Norte é definido por uma linha imaginária que atravessa o ter-
ritório brasileiro no Paralelo 16º Sul, passando próximo as cidades de Ilhéus (BA), Brasília (DF) e Cuiabá (MT). 
Os portos de principal interesse do agronegócio que compõem esse segmento logístico são os de Itacoatiara 
(AM), Santarém e Barcarena (PA), Santana (AP), São Luís (MA), Salvador e Ilhéus (BA).” Fonte: https://www.
gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/politica-agricola/infraestrutura-e-logistica/infraestrutura-e-logistica

Segundo dados do Comex 
Stat constantes no Boletim de 
Exportação do MAPA, em 2023 
foram exportados 61,1 milhões de 
toneladas de grãos pelos portos do 
Arco Norte, o que representa 34% 
do total exportado no período. Em 
2013, essa participação era de 13%, 
com 10,8 milhões de toneladas.

Fonte: Boletim de Exportação. 

Série histórica disponível aqui.
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Entre as fraquezas, enfatizaram-se questões relacionadas à infraestrutura para realização das 

atividades (como, por exemplo, câmaras refrigeradas, scanner, área de fumigação, plataformas 

de inspeção, câmeras de monitoramento e espaços adequados aos trabalhadores), os problemas 

de conectividade e a falta de pessoal. 

No que tange às ameaças, evidenciaram-se a complexidade normativa e o fato de que os pro-

cessos de trabalho ainda não foram mapeados. 

Por fim, entre as oportunidades, foram destacados a possibilidade de realização de ações de 

capacitação conjuntas para os agentes públicos em atividade nos ACIs, a melhoria na coordenação 

entre os órgãos e os benefícios aos Operadores Econômicos Autorizados – OEAs16.

Atualmente, há 32 pontos de fronteira alfandegados (vide box 3), distribuídos em qua-

tro regiões fiscais17 e 29 municípios. Considerada a divisão proposta para as cinco Rotas de 

Integração Sul-Americana, a distribuição dos pontos de fronteira alfandegados pode ser visua-

lizada na tabela 8:

16  “Operador Econômico Autorizado (OEA) é um parceiro estratégico da Receita Federal que, após ter comprovado o cumprimento dos 
requisitos e critérios do Programa OEA, será certificado como um operador de baixo risco, confiável e, por conseguinte, gozará dos benefí-
cios oferecidos pela Aduana Brasileira, relacionados à maior agilidade e previsibilidade de suas cargas nos fluxos do comércio internacio-
nal.” Disponível em: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/importacao-e-exportacao/oea

17   A Receita Federal classifica os pontos de fronteira alfandegado de acordo com a região fiscal em que estão localizados. No 
caso, há pontos de fronteira alfandegados na 1º RF (5), na 2ª RF (7), na 3ª RF (8) e na 10ª RF (12).

BOX 3. PRINCIPAIS DIFERENÇAS ENTRE RECINTOS ALFANDEGADOS E PONTOS DE FRONTEIRA ALFANDEGADOS

RECINTOS ALFANDEGADOS: serão assim declarados pela autoridade aduaneira competente, na zona primária ou na zona 
secundária, a fim de que neles possam ocorrer, sob controle aduaneiro, movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro 
de mercadorias, bagagens e remessas postais. 

PONTOS DE FRONTEIRA ALFANDEGADOS: serão assim declarados por ato da autoridade aduaneira competente, para que 
neles possam, sob controle aduaneiro, estacionar ou transitar veículos, ser efetuadas operações de carga, descarga, armazena-
gem ou passagem de mercadorias e embarcar, desembarcar ou transitar viajantes procedentes do exterior ou a ele destinados.

Assim, um recinto alfandegado pode ser constituído em zona primária, na região de fronteira, mas nele não poderá haver 
o trânsito de viajantes, por exemplo, que é exclusivo nos pontos de fronteira alfandegados. Outra diferença é que os pontos 
de fronteira alfandegados são localizados necessariamente na fronteira, ao passo que os recintos alfandegados podem estar 
localizados em qualquer ponto do território nacional. 

Por fim, é importante registrar que os pontos de fronteira alfandegados podem ser compostos por ACIs, como é o caso do 
Centro Unificado de Fronteira São Borja/Santo Tomé de que trata o Decreto nº 3.467, de 17 de maio de 2000.
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TABELA 8. DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS DE FRONTEIRA ALFANDEGADOS, POR ROTA

Rota Quantidade estados Municípios

Ilha das Guianas 3

Roraima (2) Bonfim e Pacaraima

Amapá (1) Oiapoque

Amazônica 1 Amazonas (1) Tabatinga

Quadrante Rondon 4

Acre (2) Assis Brasil e Epitaciolândia

Rondônia (1) Guajará-Mirim

Mato Grosso (1) Cáceres

Bioceânica de Capricórnio 12

Mato Grosso do Sul (4) Corumbá, Mundo Novo, Ponta Porã e Bela Vista

Paraná (6)
Foz do Iguaçu – Ponte da Amizade, 

Foz do Iguaçu – Ponte Tancredo Neves, Santa Helena, 
Guaira, Capanema, Santo Antônio do Sudoeste

Santa Catarina (2)
Dionísio Cerqueira – ACI Cargas e 

Dionísio Cerqueira – ponto de fronteira

Bioceânica do Sul 12 Rio Grande do Sul (12)
Chuí, Barra do Quaraí, Quaraí, Bagé (Aceguá), Jaguarão, 

Porto de Mauá - Cargas, Porto de Mauá - Bagagem, Porto Xavier, 
Uruguaiana, Sant’Ana do Livramento, São Borja e Itaqui

Fonte: Elaboração própria, com base nos dados da Receita Federal.

Para coordenar a atuação nesses pontos de fronteira, foi relatada a existência de espaços de 

interlocução dentro da estrutura regimental do MERCOSUL, com destaque para os Subgrupos 

de Trabalho nº 14 (Infraestrutura Física) e nº 18 (Integração) do Grupo Mercado Comum e para o já 

mencionado Comitê Técnico nº 2 (Assuntos Aduaneiros e Facilitação do Comércio) da Comissão 

de Comércio do MERCOSUL. 

No que tange à coordenação da atuação dos órgãos públicos brasileiros, foi relatada a exis-

tência do Comitê Nacional de Facilitação do Comércio – CONFAC, disciplinado pelo Decreto 

nº 11.717, de 28 de setembro de 2023, e de um dos seus tipos de subcolegiados, as Comissões 

Locais de Facilitação do Comércio – COLFACS. Nas COLFACS é possível promover a interlocu-

ção e a coordenação entre os órgãos públicos federais que atuam em cada um dos pontos de 

fronteira. 

No Plano de Trabalho 2023-2025 do CONFAC é possível encontrar diversas frentes de atuação 

que se alinham aos objetivos da Comissão Interministerial para a Infraestrutura e Planejamento 

da Integração da América do Sul, com destaque para a gestão coordenada de fronteiras, na qual 

o CONFAC declara ter o objetivo de “promover o aprimoramento da integração regional no âmbito 

do Mercosul, mediante a coordenação e cooperação nos pontos de fronteira”.
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ÁREAS DE CONTROLE INTEGRADO – ACIS

As ACIs são, nos termos do Acordo de Recife, “parte do território do País Sede, incluídas as ins-

talações onde se realiza o controle integrado por parte dos funcionários de dois países”. Segundo 

a Receita Federal18, as ACIs podem ser classificadas de acordo com a situação da integração em: 

i.	 Integração total, quando as autoridades de cada país competentes exercem todas as ati-

vidades com relação aos controles aduaneiros, migratórios, sanitários (saúde humana), 

fitossanitários, zoo-sanitários e de transportes; e

ii.	 Integração parcial, quando algum dos controles não é exercido pela autoridade do país 

limítrofe. 

Ainda segundo a Receita, as ACIs também podem ser divididas de acordo com a modalidade 

de controle em:

i.	 ACI Trânsito Vicinal e Turismo, onde são exercidos os controles relativos ao trânsito de 

pessoas e veículos; e

ii.	 ACI Cargas, onde são realizados os controles integrados referentes às importações e expor-

tações entre os estados-Partes.

Consideradas essas classificações e as informações da Receita Federal, existem atualmente 

nas fronteiras do Brasil 17 (dezessete) áreas de controle, sendo que:

i.	 No que tange às ACIs de trânsito vicinal e turismo, 2 (12%) estão integradas, 2 (12%) estão 

integradas parcialmente e 13 (76%) não são integradas; e

ii.	 No que tange às ACIs de cargas, 5 (29%) estão integradas, 5 (29%) estão integradas parcial-

mente e 7 (41%) não são integradas.

Somados os números de cada modalidade, é possível constatar que 59% das áreas de controle 

do Brasil ainda não estão integradas, 20% estão integradas parcialmente e 20% estão integradas 

totalmente. As tabelas 10, 11 e 12 mostram as situações específicas de cada uma das dezessete 

áreas mencionadas.

18   Fonte: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/importacao-e-exportacao/
recinto-aduaneiros/area-de-controle-integrado-aci 
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TABELA 9. SITUAÇÃO DA INTEGRAÇÃO DAS ÁREAS DE CONTROLE LOCALIZADAS NA FRONTEIRA DO BRASIL 
COM A ARGENTINA 

Foz do Iguaçu / 
Puerto Iguazú

Capanema / 
Andresito

Uruguaiana / Paso 
de Los Libres

Dionísio Cerqueira 
/ Bernardo de 

Irigoyen

São Borja / 
Santo Tomé

ACI Trânsito 
Vicinal e 
Turístico

Não integrado Não integrado Não integrado Não integrado Integrado

ACI Cargas - 
Modal Rodoviário 

(e Ferroviário)
Não integrado Não integrado

Integrado no lado 
brasileiro e, no lado 
argentino, integrado 

apenas no modal 
ferroviário

Integrado 
parcialmente

Integrado

Fonte: Receita Federal

TABELA 10. SITUAÇÃO DA INTEGRAÇÃO DAS ÁREAS DE CONTROLE LOCALIZADAS NA FRONTEIRA DO BRASIL 
COM O URUGUAI

Barra do Quaraí / 
Bella Unión

Chuí (Brasil) / 
Chuy

Jaguarão / 
Río Branco

Quaraí / 
Artigas

Santana do 
Livramento / 

Rivera

Aceguá / 
Aceguá

ACI Trânsito 
Vicinal e 
Turístico

Não integrado Não integrado Não integrado Não integrado Não integrado Não integrado

ACI Cargas - 
Modal Rodoviário 

(e Ferroviário)
Não integrado Não integrado

Integrado parcial-
mente

Integrado Integrado Integrado

Fonte: Receita Federal

TABELA 11. SITUAÇÃO DA INTEGRAÇÃO DAS ÁREAS DE CONTROLE LOCALIZADAS NAS FRONTEIRAS DO BRASIL 
COM O PARAGUAI E COM A BOLÍVIA

Foz do Iguaçu / 
Ciudad del Este 

(Paraguai)

Ponta Porã / 
Pedro Juan 
Caballero 
(Paraguai)

Mundo Novo - 
Guaíra / Salto 

del Guairá 
(Paraguai)

Santa Helena 
/ Puerto Indio 

(Paraguai)

Corumbá / 
Puerto Quijarro 

(Bolívia)

Cáceres / 
San Matías 

(Bolívia)

ACI Trânsito 
Vicinal e 
Turístico

Não integrado Não integrado Não integrado Integrado
Integrado 

parcialmente
Integrado 

parcialmente

ACI Cargas - Modal 
Rodoviário 

(e Ferroviário)
Não integrado Não integrado Não integrado Integrado

Integrado 
parcialmente

Integrado 
parcialmente

Fonte: Receita Federal

Um dos aspectos apontados como uma variável importante para a instalação e o efetivo funcio-

namento integrado da ACI é o modelo de gestão das suas instalações. Segundo relatado, historica-

mente o Brasil tem optado por conceder o ponto alfandegado ao setor privado, mas a preferência 
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pelo modelo público nos demais países do Mercosul tem dificultado o avanço 

das negociações.19 

Apesar disso, há exemplos de sucesso que demonstram a viabilidade da 

adoção do modelo de concessão ao setor privado. O caso mais recente é o 

da ACI de Dionísio Cerqueira/SC, que se tornou viável economicamente nos 

últimos anos e passou a ser gerida por uma concessionária privada. Essa 

viabilidade econômica é fundamental para realizar a concessão. 

Nesse sentido, uma possível saída que pode ser explorada nos pon-

tos de fronteira que atualmente não passariam por um Estudo Sintético de 

Viabilidade Técnica e Econômica (EVTE), nos termos da Instrução Normativa 

nº 2.111, de 20 de outubro de 2022, é adotar medidas de compartilhamento de 

riscos. Segundo estudo do IPEA, a prática já vem sendo adotada nas conces-

sões rodoviárias federais: 

O compartilhamento do risco de demanda já vem sendo adotado nas 
concessões rodoviárias federais, desde meados da quarta etapa. O meca-
nismo adotado tem sido o de bandas de tráfego, em que, para variações 
pequenas do volume de veículos em relação ao previsto, o concessionário 
assume o risco integralmente, mas para volumes abaixo de determinados 
patamares, o governo complementa a receita tarifária; para volumes acima 
de determinado nível, o governo se apropria de parte da receita tarifária. 
Consideramos esta inovação salutar, e esperamos que ela melhore a atra-
tividade dos projetos e reduza as pressões por renegociações contratuais. 
Cabe lembrar que outros tipos de risco, usualmente alocados ao privado, 
vêm também sendo compartilhados, entre eles: risco de custos de insu-
mos acima dos índices regulares de inflação; risco cambial; risco de custo 
de desapropriação; condicionantes ambientais e acidentes geotécnicos 
(ANTT, 2023). Tal compartilhamento está de acordo com as boas práticas 
recomendadas pela literatura de concessões e PPPs.20

Quaisquer que sejam as alternativas adotadas, há um desafio comum que 

precisará ser endereçado: a rigidez para definição das ACIs no âmbito do 

MERCOSUL. A Resolução GMC/MERCOSUL nº 29, de 2007, lista todos os pon-

tos de fronteira em que podem ser instaladas as ACIs e, segundo informado, 

as alterações desse normativo dependem de ampla concertação e podem 

19  Os servidores da Receita apresentaram o Centro Unificado de Fronteira São Borja/Santo Tomé, de 
que trata o Decreto nº 3.467, de 17 de maio de 2000, como um paradigma de integração. Composto por 
uma Área de Controle Integrado – ACI, esse Centro é gerido conforme previsões de um contrato inter-
nacional de concessão, cujo fim iminente é um desafio que deverá ser endereçado nos próximos anos.

20  SILVEIRA SOBRINHO, Edson; SILVA, Marco Antônio Boareto da; POMPERMAYER, Fabiano Mezadre; 
SAD, Bruno Nunes. Propostas para aprimorar as concessões rodoviárias brasileiras: duração dos 
contratos, alocação de risco de demanda, extinção por ausência de financiamento e indeniza-
ção por investimentos não amortizados. Rio de Janeiro: Ipea, abr. 2024. (Diset: Nota Técnica, 131). 
DOI: http://dx.doi.org/10.38116/diset131

O crescente volume de exportações 
de grãos no Arco Norte, conforme 
foi detalhado no item 3.1, 
demonstra a possibilidade de 
avanços significativos nos fluxos 
comerciais em alguns desses 
pontos e sugere a oportunidade 
de planejar e coordenar a 
instalação da infraestrutura 
física necessária para atender a 
demanda prevista no futuro. Nesse 
sentido, a análise de modelos de 
concessão maleáveis e adaptáveis 
a diferentes realidades pode 
ser uma alternativa viável.
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demandar vários anos. Como exemplo, foram citados os casos de pontos de fronteira que estão 

previstos na resolução há muitos anos, nos quais não há não interesse dos países em efetivamente 

instalar as ACIs (Capanema/PR – Comandante Andresito/Argentina e Itaqui/RS – Alvear/Argentina) 

e de dificuldades para alterar as cabeceiras definidas no ato. 

GESTÃO COORDENADA DE FRONTEIRAS

Outro aspecto bastante abordado pelos servidores da Receita foram as práticas e diretrizes da 

gestão coordenada de fronteiras, que envolve a “abordagem coordenada entre agências de con-

trole de fronteiras, tanto domésticas quanto internacionais, no contexto de buscar maior eficiência 

na gestão de fluxos de comércio e viagens, enquanto se mantém um equilíbrio com os requisitos de 

conformidade”.21 

Entre os princípios fundamentais apontados pela Organização Mundial de Aduanas sobre o 

tema, estão a transparência regulatória, o intercâmbio de informações, a disponibilidade de pes-

soal e de infraestrutura e a simplificação de controles. 

Nessa mesma linha, os representantes da Receita apresentaram algumas diretrizes desse 

modelo de gestão, a saber: 

i.	 Um só espaço: os funcionários dos países compartilham o mesmo espaço físico;

ii.	 Funções indelegáveis: não há delegação de funções entre os oficiais de um ou outro país;

iii.	 Parada única: passageiros, migrantes, motoristas e meios de transporte têm que parar 

apenas uma vez;

iv.	 Ato único: todos os funcionários realizam os controles ao mesmo tempo e no mesmo 

espaço, com seus próprios procedimentos e sob a respectiva autonomia administrativa; e

v.	 Automação de processos: apresentação e a gestão de documentos, pagamentos, licenças, 

registros e outros requerimentos administrativos são realizadas em formato digital e de 

maneira prévia à chegada da mercadoria e dos meios de transporte.

Essa cooperação entre os órgãos de fronteira é, para além de uma boa prática, um compro-
misso internacional assumido pelo Brasil. O Acordo sobre a Facilitação do Comércio, adotado 

pelos membros da Organização Mundial do Comércio, em 7 de dezembro de 2013, e promulgado 

no Brasil pelo Decreto nº 9.326, de 3 de abril de 2018, prevê em seu art. 8º que: 

21  Fonte: Coordinated Border Management Compendium - OMA.
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TIME RELEASE STUDY – TRS 

Segundo relatado, a Receita Federal tem buscado encontrar gargalos no fluxo comercial nas 

fronteiras do País. Para isso, com apoio do Banco Mundial, foram elaborados dois estudos de 

tempo de liberação de cargas (Time Release Study – TRS), um para importação (2020) e outro para 

exportação (2023).  

Alguns dos achados desses estudos são relevantes para se analisar as cinco Rotas de Inte

gração Sul-Americana. 

O primeiro deles diz respeito à via de transporte internacional utilizada para a exportação. 

Segundo o TRS-Exportação, o modal rodoviário respondeu por 21,37% do total de Declarações 

Únicas de Exportação (DU-E) em 2022 – número próximo ao do modal aéreo (24,82%), mas bem 

inferior ao da via marítima (46,95%).  No que tange à operacionalização dessas exportações, o 

estudo concluiu que:

Notadamente, a maioria das operações de exportação ocorre sob condições normais de 

despacho (93,7%). Quanto ao documento instrutivo, revela uma adesão significativa à NF-e 

(98,6%). Em relação ao controle administrativo, a maioria das DU-Es não requerem tratamento 

adicional (75,5%). No que tange aos canais de conferência aduaneira, a grande maioria das 

DU-Es é direcionada para o “verde” (88,8%). Operações por empresas certificadas OEA repre-

sentam 16,5% das operações, enquanto as não certificadas totalizam 83,4%.

Outro achado se refere ao tempo médio das operações de exportação sem situação especial 

de despacho, considerando a duração do processo desde a entrada da carga no recinto alfan-

degado até o embarque para exportação. Sobre esse ponto, o TRS-Exportação verificou que o 

modal rodoviário é o mais célere na conclusão desse processo, com tempo médio de 5 horas e 20 

minutos. Isso representa 2,8% do tempo médio da exportação por via marítima, que é de 193 horas 

e 22 minutos, e 15,4% do tempo médio gasto no modal aéreo, que é de 34 horas e 43 minutos.

Esse tempo médio, segundo o TRS-Exportação, seria ainda menor (1 hora e 29 minutos) caso 

não houvesse erros procedimentais em algumas unidades aduaneiras – que, segundo consta no 

estudo, já foram endereçados. 

Apesar dos tempos médios relevantes nos modais aéreo e marítimo, o estudo aponta que, do 

tempo total necessário para exportar: 

i.	 85% do tempo é consumido na etapa entre o desembaraço e o embarque;

ii.	 12% do tempo é consumido na apresentação da carga para despacho, o que está sob res-

ponsabilidade do exportador; e

iii.	 3% do tempo é consumido na participação dos órgãos públicos.
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Foram discutidos, em caráter preliminar, alguns dos principais desafios da Anvisa, notada-

mente no que tange ao trabalho desenvolvido pela Agência em portos, aeroportos, fronteiras e 

recintos alfandegados. 

INTERLOCUÇÃO COM AUTORIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Foi relatado que a interlocução com autoridades de vigilância sanitária dos demais países tem 

sido objeto de aprimoramentos. Assim, a Agência tem buscado coordenar sua atuação com as 

autoridades de países desenvolvidos e manter padrões regulatórios compatíveis com os adotados 

nesses países. No entanto, conforme relatado, já ocorreram casos nos quais a Anvisa fez exigên-

cias que foram consideradas não condizentes com requisitos e condições impostos por esses 

países – o que pode ter gerado desinteresse de empresas em investir no mercado nacional. Para 

enfrentar esse desafio, a Anvisa pode continuar buscando o equilíbrio em suas exigências regu-

latórias, de forma que se consiga proteger a saúde pública sem inviabilizar a atividade comercial. 

Outro aspecto diz respeito à interlocução com as instituições congêneres de países vizinhos, que, 

segundo relatado, enxergam a Anvisa como referência regional em matéria de vigilância sanitária. 

O desafio, portanto, é fomentar a criação de padrões regulatórios regionais, não só para faci-

litar e dar segurança aos fluxos internos comerciais e de pessoas, mas também para promover 

as cadeias regionais de exportação e incentivar o alinhamento das políticas epidemiológicas. 

COORDENAÇÃO COM ENTES FEDERATIVOS

Um dos desafios inerentes à vigilância sanitária é a necessidade de constante articulação da 

esfera federal com estados e Municípios – corresponsáveis, no âmbito do Sistema Único de Saúde, 

por executar ações relacionadas ao tema. Segundo relatado, essa articulação é essencial para 

cobrir adequadamente todos os níveis de fiscalização necessários para promover a proteção à 

saúde pública em todo território nacional. 

Foi informado que uma das maiores dificuldades enfrentadas pelas instituições congêne-

res de estados e Municípios é de ordem técnica, o que demanda a coordenação de ações de 

capacitação por parte da Agência. Assim, a Anvisa, na condição de coordenador do Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária, tem dado suporte no treinamento desses agentes públicos 

e criou, inclusive, um ambiente de aprendizado virtual aberto. Segundo informado, o foco de 

atuação da Agência, nesse cenário, é a capacitação de agentes dos entes subnacionais para a 

realização de atividades de vigilância sanitária e para a constante troca das informações neces-

sárias ao monitoramento conduzido pela Anvisa. No entanto, a Anvisa deve atuar dentro dos 

limites pactuados, já que não há relação de subordinação administrativa no âmbito do Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária. 
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Além desse suporte técnico, outro desafio relatado é o repasse de recursos federais em mon-

tantes adequados para as atividades de vigilância sanitária realizadas por estados e Municípios. 

Segundo informado, a recente transferência de quase R$ 246 milhões para estados e Municípios, 

autorizada pela Portaria GM/MS nº 3.494, de 10 de abril de 2024, seria insuficiente para fazer frente 

aos desafios enfrentados por esses entes. 

Considerando que a intensificação do processo de integração regional pode demandar uma 

maior atuação de estados e Municípios localizados nas regiões de fronteira, a demanda por recur-

sos federais tende a aumentar. É importante, portanto, considerar a possibilidade de que o repasse 

de recursos para essas localidades fronteiriças seja revisado à luz desse novo contexto. 

PRESENÇA DA ANVISA NAS REGIÕES DE FRONTEIRA

Um desafio comum dos órgãos federais em algumas regiões de fronteira é a alocação e reten-

ção de pessoal. No caso da Anvisa, esse problema tem se intensificado nos últimos anos. Segundo 

relatado, em 2007 havia aproximadamente 1300 servidores da Agência lotados em portos, aeropor-

tos ou fronteiras; atualmente, são 385. Além disso, em função de prováveis vacâncias decorrentes 

de aposentadorias, espera-se que haja apenas 200 servidores daqui a 5 anos. 

Atualmente, segundo informado, a Anvisa conta com pontos de atuação em 212 portos, 79 

aeroportos e 23 fronteiras. Dessas fronteiras, só há servidores trabalhando presencialmente em 

quatro: Corumbá, Uruguaiana, Pacaraima e Foz do Iguaçu. Além disso, segundo relatado, com 

exceção de Foz, em que há uma equipe adequada, só há um servidor da Anvisa em cada um des-

ses outros três postos de fronteira.22 Nas outras 19 fronteiras e em alguns portos e aeroportos nos 

quais não há servidores trabalhando presencialmente, a estratégia adotada pela Agência envolve 

a realização de inspeções remotas e a colaboração com agentes públicos de outros órgãos e enti-

dades federais, estaduais e municipais. 

A centralização da fiscalização de cargas foi uma das respostas que a Anvisa encontrou para 

lidar com a redução do número de servidores alocados nas fronteiras. Segundo relatado, até 2017 

todas as cargas com produtos sujeitos à vigilância sanitária que entravam pelas fronteiras brasi-

leiras eram fiscalizadas presencialmente; atualmente, a Anvisa utiliza mecanismos de gestão de 

riscos e a fiscalização presencial se restringe a 20% a 40% dos produtos que ingressam no País. 

Além disso, a redução do número de servidores gerou a necessidade de informatização de proces-

sos, de utilização de mecanismos de gestão de riscos e, mais recentemente, da implementação 

de funcionalidades baseadas em inteligência artificial. 

Um exemplo dado pelos servidores da Anvisa ilustra bem essa nova diretriz. Segundo relatado, 

antigamente a carga era fiscalizada quando chegava no porto. Atualmente, o navio encaminha os 

documentos necessários para a Anvisa antes da sua chegada e, a partir de uma matriz de risco, 

22  Um dos aspectos que, segundo relatado, influenciou nessa dificuldade de manter servidores presencialmente nas regiões de 
fronteira é o fato de que eles não fazem jus à indenização de fronteira, prevista na Lei nº 12.855, de 2 de setembro de 2013.
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a Agência seleciona as cargas que terão que ser fiscalizadas presencialmente. Dessa forma, foi 

registrado um aumento muito grande na eficiência da fiscalização. 

Para além disso, foi relatada uma mudança em curso que vai contribuir ainda mais para a efi-

ciência geral da fiscalização de cargas importadas: a implementação da Declaração Única de 

Importação (DUIMP). Dessa forma, todos os órgãos do recinto alfandegado poderão analisar simul-

taneamente a regularidade da documentação, reduzindo o tempo de espera. Atualmente, há uma 

ordem de análise, que acaba acarretando um maior período de espera. 

Apesar dessas iniciativas, um desafio apontado é a necessidade de fortalecer a presença da 

Anvisa em alguns desses portos, aeroportos e fronteiras.

Considerando que a Agência não possui muitos cargos vagos no seu quadro de pessoal e que 

boa parte deles possivelmente será ocupada por candidatos aprovados no concurso público em 

andamento, a contratação de um número expressivo de novos servidores públicos dependeria de 

uma alteração no quantitativo de cargos da Anvisa, previsto no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de 

maio de 2004. Além disso, segundo relatado, a expectativa inicial é de que apenas 3 a 5 servidores 

do concurso em andamento sejam alocados na Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras 

e Recintos Alfandegados. 

Dessa forma, uma possível saída, a ser objeto de reflexão, seria a contratação de pessoal ter-

ceirizado para a execução indireta de serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios, nos termos 

do que prevê o art. 3º, §1º, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018. Embora nem todas as 

atividades possam ser objeto de terceirização, a contratação pode permitir que os servidores da 

Anvisa se dediquem integralmente às atividades exclusivas, aumentando a eficiência operacional 

da Agência.

No caso das fronteiras, por exemplo, terceirizados contratados localmente poderiam auxiliar 

os servidores que realizam a inspeção remota das cargas, prestando os subsídios eventualmente 

necessários para a tomada de decisão pelo servidor. Isso viabilizaria a presença da Anvisa em 

praticamente todas as fronteiras do País. 

É importante ressaltar que esse tipo de contratação não acarreta aumento das despesas obri-

gatórias de caráter continuado, nem gera pressão sobre a folha de pagamentos. No entanto, é 

comum que órgãos e entidades não optem por esse modelo em função do impacto gerado sobre 

as suas despesas discricionárias. 

No caso da Anvisa, uma saída que poderia viabilizar o aumento da dotação orçamentária dis-

cricionária da entidade – e dessa forma, criar o espaço fiscal necessário para as contratações – é 

a atualização do valor da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - TFVS. 

A referida taxa, instituída pela Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, pode ser atualizada mone-

tariamente pelo Poder Executivo, conforme autorização expressa prevista no art. 8º, V, da Lei 

nº 13.202, de 8 de dezembro de 2015. 

Segundo os servidores da Anvisa, a última atualização ocorreu em 2017, por meio da Portaria 

interministerial MS/MF nº 45, de 27 de janeiro de 2017. Com uma nova atualização, segundo infor-

mado, haveria um incremento na arrecadação da ordem de R$ 300 milhões.
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3.4	 POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - PRF

A 30ª Reunião do Subcomitê de Integração Regional, ocorrida em 26 

de março de 2024, contou com a presença do Superintendente da Polícia 

Rodoviária Federal no Mato Grosso do Sul, João Paulo Pinheiro Bueno, e do 

servidor Rafael Verão, além de representantes das Secretarias e das entida-

des vinculadas do Ministério do Planejamento e Orçamento. 

Os servidores da PRF apresentaram alguns dos principais desafios da instituição, notadamente 

no Estado do Mato Grosso do Sul, que integra a Rota Bioceânica de Capricórnio. Nesse sentido, 

os problemas indicados podem não representar um diagnóstico exaustivo de todos os obstáculos 

enfrentados pela instituição em todas as cinco Rotas de Integração Sul-Americana.

No entanto, diante da extensão desse diagnóstico e da abundância de possíveis soluções 

levantadas, entende-se que já há um robusto levantamento para auxiliar a atuação da Comissão 

Interministerial para a Infraestrutura e Planejamento da Integração da América do Sul.

INTERLOCUÇÃO COM INSTITUIÇÕES CONGÊNERES DE PAÍSES VIZINHOS

Um desafio relatado é a interlocução com instituições congêneres nos países vizinhos que, 

apesar de algumas iniciativas exitosas, ainda não se encontra no nível ideal para enfrentar os 

desafios inerentes à intensificação do processo de integração regional. 

Nesse sentido, algumas das iniciativas relatadas quem podem ser aprofundadas e fomenta-

das especificamente com o intuito de contribuir para o processo de integração regional são as 

seguintes:

i.	 Participação de servidores públicos dos países vizinhos em ações de capacitação ou em 

cursos de formação (e vice-versa). Um exemplo dessa iniciativa relatado na reunião foi a 

participação de policiais rodoviários da Argentina, como instrutores, do último curso de 

formação da PRF. Também é possível aprofundar essa cooperação a partir de operações 

temáticas conjuntas, de simpósios promovidos pela Universidade Corporativa da Polícia 

Rodoviária Federal – UniPRF, localizada em Florianópolis/SC, e de visitas técnicas.

ii.	 Participação de servidores públicos federais em “missões de reconhecimento” nas rotas 

de integração, especialmente no território dos países vizinhos. Um exemplo de iniciativa 

nesse sentido foi a missão da PRF na Rota Bioceânica de Capricórnio.

iii.	 Criação de grupos de trabalho permanentes sobre temas específicos. Esses GT’s permi-

tem o estreitamento contínuo de laços entre as instituições dos países. Um exemplo rela-

tado na reunião é a mesa de segurança pública no Foro de los Territorios Subnacionales del 

Corredor Bioceánico de Capricornio.
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DISTRIBUIÇÃO DE UNIDADES OPERACIONAIS E DELEGACIAS

Um desafio que pode ser extraído dos relatos apresentados pelos ser-

vidores da PRF é que a intensificação do processo de integração regional 
demandará maior presença da PRF nessas regiões. De fato, ao se analisar 

a localização geográfica desses postos, é possível afirmar que não há atual-

mente uma presença tão intensa da PRF em regiões fronteiriças: apenas 25 

(6,5%) das 383 unidades operacionais da PRF e 11 (7,2%) das 151 delegacias 

da PRF estão situadas próximas às fronteiras.24

Não há nessa constatação, no entanto, qualquer indicativo de má distri-

buição das unidades operacionais e delegacias da PRF. Pelo contrário, isso 

apenas reflete a (ainda) relativamente baixa circulação de pessoas e mer-

cadorias nessas localidades, em comparação ao resto do País. 

No entanto, como afirmado, a intensificação do processo de integração 

regional demandará maior presença estatal, notadamente em função do 

fato de que a alocação de mais unidades operacionais e delegacias da PRF 

em regiões próximas à fronteira pode contribuir com a segurança viária e 

influenciar diretamente no tráfego de pessoas e mercadorias nessas regiões.

Nesse sentido, o planejamento da infraestrutura de interligação deve ser 

acompanhado do dimensionamento das necessidades de alocação de uni-

dades de órgãos e entidades da administração pública federal ao longo da 

fronteira com os países vizinhos e da progressiva incorporação do tema nos 

instrumentos de planejamento estatal, como o Plano Plurianual. Para isso, é 

possível que a Comissão Interministerial para a Infraestrutura e Planejamento 

da Integração da América do Sul seja um indutor do diagnóstico necessário 

para a realização desse planejamento.25

ALOCAÇÃO DE PESSOAL

Um desafio comum em algumas regiões de fronteira é a alocação e 

retenção de pessoal. Segundo relatado, esse desafio não existe no Mato 

Grosso do Sul, já que na maior parte dos municípios do estado os servido-

res da PRF fazem jus à indenização de fronteira, de que trata a Lei nº 12.855, 

24  Esse quantitativo pode variar de acordo com o critério utilizado para se classificar a uni-
dade como “próxima à fronteira”. As localizações foram obtidas em: https://www.gov.br/prf/pt-br/
canais-de-atendimento/unidades-prf

25  Esse diagnóstico poderia ser feito pelos próprios órgãos e entidades, a partir de uma demanda 
específica da Comissão Interministerial na qual o objetivo de facilitar a integração regional fosse incluído 
no radar dessas instituições – o que, provavelmente, não ocorre atualmente.

“Ao analisar os PPAs, depreende-se 
que há uma evolução do entendimento 
sobre a fronteira territorial brasileira, 
nota-se que o tema avança entre os 
seus objetivos estratégicos, partindo 
de uma concepção de limite, com 
ações mais restritas à segurança 
e soberania, para a proposição de 
uma atuação mais dinâmica para 
a integração e o desenvolvimento. 
Contudo, a institucionalização 
do PPA, como instrumento de 
planejamento governamental nesta 
região, ainda carece de ações 
que abranjam de forma equânime 
estas áreas e não se limitem aos 
esforços de contingenciamento 
e aumento de efetivo das áreas 
de segurança na região, como 
percebido nos últimos planos.”

Fonte: PÊGO at al., 2021, p. 169-170 
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de 2 de setembro de 2013. Por esse motivo, a dificuldade de alocação e retenção foi relatada 

somente em três delegacias situadas em municípios fora da região de fronteira. 

A partir desses apontamentos é possível concluir que a indenização de fronteira pode ser um 

instrumento efetivo de alocação e retenção de pessoal nas regiões de fronteira, embora haja 

oportunidades de melhoria da legislação. Uma alteração que poderia promover o objetivo das 

Rotas de Integração Sul-Americana, a ser aprofundada em futuras discussões, é tornar variável 

o valor do benefício, privilegiando os servidores que exercem suas atividades em postos mais 

próximos das fronteiras – como é o caso, por exemplo, das unidades operacionais da PRF em 

Guajará-Mirim/RO e Sant’Ana do Livramento/RS. 

RISCOS À SEGURANÇA RELACIONADOS COM A 

INTENSIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INTEGRAÇÃO

Segundo relatado pelos servidores da PRF, a intensificação do processo de integração regio-

nal também demanda atenção no tema da segurança pública.

Portanto, é necessário identificar os principais riscos e mitigá-los, a partir da coordenação 

das atuações dos órgãos de segurança pública, tanto no âmbito federal quanto no estadual. 

Além disso, os servidores da PRF destacaram a dificuldade de interlocução com autorida-
des policiais de alguns países vizinhos e o número excessivo de abordagens como entraves 

à livre circulação de pessoas nas regiões de fronteira. Uma possível forma de contornar esse 

desafio é o desenvolvimento de padrões conjuntos de abordagem e de atuação com as auto-

ridades congêneres dos países vizinhos, para reduzir o número de ações indevidas e/ou com 

excesso de poderes. 

Também no que tange à segurança, foram reportadas dificuldades na prevenção da venda, 
nos países vizinhos, de veículos roubados no Brasil. Sobre o ponto, a adoção de ações integra-

das de inteligência entre os países e manutenção de canais formais de comunicação institucio-

nal podem contribuir para enfrentar essas dificuldades. É importante verificar a possibilidade 

de utilização do Sistema Sinal, da PRF, pelas autoridades dos países vizinhos.

Segundo relatado, também pode contribuir para enfrentar essas dificuldades a revisão da 

forma de apresentação das placas do Mercosul expedidas no Brasil, que dificulta a identificação 

da origem do veículo. Vale destacar a existência do Projeto de Lei n° 3214, de 2023, que “altera a 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para prever que as placas 

veiculares informem o município e o estado no qual o veículo está registrado”. 

Ainda no que tange ao tema, foram levantados alguns riscos à segurança viária acarreta-
dos por veículos originados de países vizinhos sem condições adequadas de circulação. Uma 

possível solução para esse desafio é a compatibilização regulatória entre os países, a partir da 

atuação do Conselho Nacional de Trânsito. 
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Por fim, ainda sobre segurança, foram indicados riscos à segurança viária e à efetividade do 
trabalho desenvolvido pelos órgãos ao longo das rodovias acarretados pela ausência de meios 
de comunicação adequados (sinal de internet móvel, fibra ótica e torres de rádio). Uma forma de 

enfrentar o desafio é a celebração de acordos de cooperação técnica (ou instrumentos congê-

neres) entre os órgãos, para a utilização compartilhada de torres de rádio e de outras infraestru-

turas de telecomunicações – algo que, segundo informado, a PRF já faz no Mato Grosso do Sul. 

Outra possível solução é a modulação de contratos de concessão rodoviária para prever mais 

obrigações relacionadas à instalação e manutenção de infraestrutura de telecomunicações.26

DIFICULDADES PARA O COMÉRCIO EXTERIOR

Segundo relatado na reunião, há diferenças na regulação viária entre o Brasil e alguns de seus 

vizinhos que podem acarretar dificuldades para o comércio exterior brasileiro. Como exemplo, foi 

citado o caso da proibição do tráfego de caminhões bitrens no Paraguai. 

Embora a solução desse caso específico já esteja em andamento, há um desafio permanente 

de identificar os principais entraves e compatibilizar a regulação viária e comercial dos países 

sul-americanos – que pode ser enfrentado a partir da atuação da Comissão Interministerial para a 

Infraestrutura e Planejamento da Integração da América do Sul.

Ainda foi relatado que situações de instabilidade política e social podem acarretar o fecha-

mento de fronteiras, causando prejuízos imediatos ao escoamento da produção e ao tráfego de 

pessoas e afetando a confiabilidade das rotas. Portanto, estabelecer canais institucionais per-

manentes para a liberação de fronteiras fechadas é relevante para a implementação das cinco 

Rotas de Integração Sul-Americana.

26  Sobre o tema, vale destacar a sugestão apresentada na 27ª Reunião do Subcomitê por representantes da RNP de inclusão de 
dutos em rodovias voltadas à integração regional, viabilizando a posterior instalação de redes de telecomunicações.
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iii.	 Uruguaiana (Uruguaiana/RS – Paso de Los Libres/Argentina), com 6,2 milhões de atendi-

mentos (12,2% do total); 

iv.	 Dionísio Cerqueira (Dionísio Cerqueira/SC – Bernardo de Irigoyen/Argentina), com 2,4 

milhões de atendimentos (4,8% do total); e 

v.	 Sant’Ana do Livramento (Sant’Ana do Livramento/RS – Rivera/Uruguai), com 2,3 milhões 

de atendimentos (4,5% do total).

Segundo dados da PF, considerando os motivos do fluxo migratório, as principais categorias 

são as seguintes: 

i.	 Turista/Visita Turismo, com 36,7 milhões de atendimentos (71,3% do total);

ii.	 Sem Classificação (brasileiros), com 7 milhões de atendimentos (13,8% do total);

iii.	 Fronteiriço28, com 3,3 milhões de atendimentos (6,5% do total);

iv.	 Tripulante Terrestre29, com 1,6 milhão de atendimentos (3,3% do total);

v.	 Permanente/Residente30, com 800 mil atendimentos (1,7% do total); e

vi.	 Requerente31, com 300 mil atendimentos (0,6% do total).

Além desses dados gerais, a PF apresentou informações sobre os fluxos migratórios nas cida-

des que compõem cada uma das cinco Rotas de Integração Sul-Americana.

ROTA 1 – ILHA DAS GUIANAS

Segundo dados da PF, em 2023 foram feitos 237 mil atendimentos nos postos de controle 

migratório existentes na Rota 1. São eles:

i.	 Pacaraima/RR, com 162 mil atendimentos (68,4% do total);

ii.	 Bonfim/RR, com 41 mil atendimentos (17,2% do total); e

iii.	 Oiapoque/AP, com 34 mil atendimentos (14,4% do total).

Considerando os motivos do fluxo migratório em 2023 na Rota 1, as principais categorias são 

as seguintes:

28  Estrangeiros que moram em cidades gêmeas. Segundo a PF, esse controle não tem sido feito de forma tão rigorosa, em função 
da intensificação do fluxo de pessoas nessas cidades.

29  Motoristas de ônibus e caminhões.

30  Estrangeiros com residência no Brasil.

31  Via de regra, requerentes de refúgio.
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i.	 Requerente, com 113 mil atendimentos (47,5% do total);

ii.	 Turista/Visita Turismo, com 83 mil atendimentos (35% do total); e

iii.	 Sem classificação (brasileiros), com 20 mil atendimentos (8,4% do total).

Além desses dados, foram discutidos alguns desafios específicos da Rota 1. Segundo rela-

tado, nessa rota os postos de atendimento da PF têm horário de funcionamento limitado e há 

pedidos de autoridades de municípios locais para ampliação desse horário, notadamente em 

épocas de maior fluxo. 

Além disso, foi relatado que essas localidades são de difícil lotação, com grande rotatividade 

de servidores. Normalmente, são lotados nessas cidades os servidores recém concursados que, 

na primeira oportunidade (normalmente, um concurso de remoção), buscam a transferência 

para outro lugar. 

ROTA 2 – AMAZÔNICA

Segundo dados da PF, em 2023 foram feitos 25 mil atendimentos no único posto de controle 

migratório existente na Rota 2, em Tabatinga/AM.

Considerando os motivos do fluxo migratório em 2023 na Rota 2, as principais categorias 

são as seguintes:

i.	 Turista/Visita Turismo, com 11 mil atendimentos (45,5% do total); 

ii.	 Sem classificação (brasileiros), com 10 mil atendimentos (40,6% do total); e

iii.	 Permanente/Residente, com 2 mil atendimentos (8% do total).

Uma possível explicação para o relativamente elevado número de atendimentos de brasileiros 

nessa região pode ser o fato de que Peru e Colômbia cobram dos nossos cidadãos o registro de 

saída do Brasil. Por isso, os brasileiros são estimulados a fazer esse registro em Tabatinga/AM.

Além disso, foi apontado que esses números poderiam ser maiores, já que há informações 

de que muitos dos refugiados que entram pela Rota Ilha das Guianas deixam o País saindo por 

Tabatinga/AM, sem passar pelo controle migratório, com destino a outros países, como os esta-

dos Unidos.

ROTA 3 – QUADRANTE RONDON

Segundo dados da PF, em 2023 foram feitos 233 mil atendimentos nos postos de controle 

migratório existentes na Rota 3. São eles:

i.	 Corumbá/MS, com 129 mil atendimentos (55,6% do total);
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ii.	 Assis Brasil/AC, com 57 mil atendimentos (24,8% do total);

iii.	 Epitaciolância/AC, com 23 mil atendimentos (10,2% do total);

iv.	 Guajará-Mirim/RO, com 13 mil atendimentos (5,9% do total); e

v.	 Cáceres/MT, com 7 mil atendimentos (3,4% do total).

Considerando os motivos do fluxo migratório em 2023 na Rota 3, as principais categorias são 

as seguintes:

i.	 Turista/Visita Turismo, com 115 mil atendimentos (49,4% do total); 

ii.	 Sem classificação (brasileiros), com 68 mil atendimentos (29,2% do total); e

iii.	 Permanente/Residente, com 25 mil atendimentos (10,8% do total).

Alguns pontos de atenção foram levantados em relação ao posto de Assis Brasil/AC, no qual 

há uma grande saída de solicitantes de refúgio. Segundo indicado, é possível que haja nos pró-

ximos anos um aumento significativo também no número de entradas de solicitantes de refúgio 

nesse posto, em função do endurecimento das regras de permanência de imigrantes venezue-

lanos no Peru.32

ROTA 4 – BIOCEÂNICA DE CAPRICÓRNIO

Segundo dados da PF, em 2023 foram feitos 1,5 milhão de atendimentos nos postos de controle 

migratório existentes na Rota 4. São eles:

i.	 Ponte Tancredo Neves, com 771 mil atendimentos (49,1% do total);

ii.	 Ponte da Amizade, com 526 mil atendimentos (33,5% do total);

iii.	 Dionísio Cerqueira/SC, com 226 mil atendimentos (14,4% do total); e

iv.	 Ponta Porã/MS, com 47 mil atendimentos (3% do total).

Considerando os motivos do fluxo migratório em 2023 na Rota 4, as principais categorias são 

as seguintes:

i.	 Turista/Visita Turismo, com 1,45 milhão de atendimentos (92,7% do total);

ii.	 Sem classificação (brasileiros), com 50 mil atendimentos (3,2% do total); e

iii.	 Tripulante Terrestre, com 28 mil atendimentos (1,8% do total).

32  O aumento nos fluxos pode demandar alteração nos horários de funcionamento do posto de Assis Brasil/AC. Segundo a PF, 
nessa unidade o controle migratório é realizado entre 07:20 e 17:40, ao passo que na fronteira peruana há um posto funcionando 
24 horas por dia.
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Em Ponta Porã/MS é possível que os números não reflitam integralmente o fluxo de pessoas 

na fronteira. Uma possível explicação para isso, segundo informado, é a ausência de um posto de 

atendimento na rota natural de entrada.33

Um ponto de atenção relatado em relação à Rota 4 diz respeito a Porto Murtinho/MS. O fato 

de não haver uma delegacia do órgão na cidade foi uma preocupação reportada em reunião. 

Como a unidade mais próxima é em Campo Grande, a mais de 300 km, e como há uma expecta-

tiva de intensificação do fluxo de pessoas e cargas com a implementação da Rota Bioceânica de 

Capricórnio, a PF não conseguiria atender de forma plena as necessidades inerentes à nova rota. 

Uma possível saída apresentada para esse desafio seria a inclusão de uma unidade da PF 

no Porto Seco de Porto Murtinho. No entanto, essa iniciativa dependeria do alinhamento com o 

Ministério da Justiça e Segurança Pública e, segundo relatado, esse espaço inicial pode não ser 

suficiente, sobretudo em função do potencial de desenvolvimento da rota.

ROTA 5 – BIOCEÂNICA DO SUL

Segundo dados da PF, em 2023 foram feitos 1,9 milhão de atendimentos nos postos de controle 

migratório existentes na Rota 5. São eles:

i.	 Uruguaiana/RS, com 1,04 milhão de atendimentos (54,3% do total);

ii.	 Sant’Ana do Livramento/RS, com 332 mil atendimentos (17,4% do total);

iii.	 São Borja/RS, com 206 mil atendimentos (10,8% do total);

iv.	 Chuí/RS, com 182 mil atendimentos (9,5% do total); e

v.	 Jaguarão/RS, com 153 mil atendimentos (8% do total).

Considerando os motivos do fluxo migratório em 2023 na Rota 5, as principais categorias são 

as seguintes:

i.	 Turista/Visita Turismo, com 1,69 milhão de atendimentos (88,7% do total);

ii.	 Sem classificação (brasileiros), com 145 mil atendimentos (7,6% do total); e

iii.	 Tripulante Terrestre, com 38 mil atendimentos (2% do total).

Um desafio ressaltado que afeta especialmente a Rota 5, é a sazonalidade do turismo. Em 

Uruguaiana/RS, por exemplo, foram registrados 365 mil atendimentos em janeiro de 2024, sendo 

que entre junho e novembro de 2022 não houve nenhum mês com mais de 30 mil atendimentos.

33  Além disso, segundo a PF, não há o mesmo nível de preocupação das pessoas em regularizarem sua entrada no País como há 
no caso da entrada de mercadorias, já que as cargas são objetos de extensa fiscalização por parte da Receita Federal.
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A intensificação dos processos de automatização do controle migratório e 

a contratação temporária de trabalhadores terceirizados podem representar 

saídas para esse desafio. 

PRINCIPAIS IMPACTOS E DESAFIOS DAS ROTAS DE INTEGRAÇÃO

Apresentados os desafios e perspectivas específicos de cada uma das 

cinco Rotas de Integração Sul-Americana, foram indicados os principais 

impactos e desafios decorrentes da intensificação do processo de integra-

ção regional por meio dessas rotas. 

Segundo informado, os principais impactos seriam: i) aumento do fluxo de 

visitantes, impactando o controle migratório, sobretudo na alta temporada; ii) 

risco de aumento de ilícitos nas regiões de fronteira; iii) risco de aumento do 

fluxo de veículos produtos de crimes; e iv) risco de aumento da criminalidade 

nas cidades gêmeas.

A partir desses impactos, foram apresentados e detalhados alguns 

desafios.

COORDENAÇÃO ENTRE OS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO

Segundo relatado na reunião, um dos desafios na gestão de fronteiras é a 

coordenação entre os órgãos que exercem atribuições relacionadas à fisca-

lização de fronteiras. 

Nesse sentido, foi apontado que não há um foro que: i) exerça a coordena-

ção das discussões relacionadas aos pontos de fronteira terrestres; ii) planeje 

as necessidades decorrentes da intensificação do processo de integração 

regional, definindo prioridades e orientando ações; e iii) defina os pontos ofi-

ciais de entrada e saída no País, deliberando sobre a abertura de novos pontos. 

Segundo relatado, nas fronteiras aéreas (aeroportos) essa coordenação é 

realizada pela Comissão Nacional de Autoridades Aeroportuárias – Conaero, 

criada pelo Decreto nº 7.554, de 15 de agosto de 2011. Nas fronteiras aquáticas 

(portos), a coordenação é realizada pela Comissão Nacional de Segurança 

Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis – Conportos, ainda que com 

um viés de segurança pública. Nas fronteiras terrestres, no entanto, não há 

um colegiado que realize essa coordenação. 

Considerando que a Comissão Interministerial para a Infraestrutura e o 

Planejamento da Integração da América do Sul exercerá algumas dessas 

“A governança dos corredores é 
um processo complexo que requer 

o envolvimento constante das 
partes interessadas (institucionais 

e econômicas) a fim de promover 
e facilitar a colaboração. Envolve 

tanto relações e confiabilidade 
quanto garantias de que os 

serviços e a infraestrutura estejam 
operando. Portanto, a eficácia 

da colaboração e das coalizões 
é também uma dimensão-chave 
para o sucesso de um corredor.”

Fonte: FRANCO et al, 2023, p. 13
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atribuições e que foi criado, pelo Decreto nº 12.038, de 29 de maio de 2024, o Comitê Nacional de 

Fronteiras, é possível afirmar que esse desafio já está devidamente endereçado.

COORDENAÇÃO COM OS ÓRGÃOS CONGÊNERES DE PAÍSES VIZINHOS

Uma dificuldade comum para os órgãos federais é a articulação das ações com as instituições 

congêneres dos países vizinhos. 

No que tange às atividades ostensivas de polícia de fronteira, segundo relatado pela PF, um 

dos principais desafios para a colaboração da instituição com outras forças policiais que atuam 

na região de fronteira é o déficit de confiança. 

Segundo relatado, uma iniciativa que tem gerado bons resultados nesse aspecto é a criação 

de forças tarefas específicas com agentes previamente definidos.

Outro desafio levantado é a integração de ações com todas as instituições presentes nas 
fronteiras. 

Uma iniciativa apontada como um modelo a ser adotado para enfrentar esse desafio é a criação 

de áreas de controle integrado, com a presença de agentes públicos dos diferentes órgãos de fron-

teira de ambos os países, compartilhando a mesma infraestrutura e atuando de forma coordenada. 

O exemplo apontado é a aduana da Ponte Internacional da Integração, localizada em Santo Tomé/

Argentina, na fronteira com São Borja/RS.34 

Como relatado, as áreas de controle integrado têm regras estabelecidas pelo Acordo de Recife, 

de 1993, que abrange Brasil, Argentina, Uruguai e Paraguai. No entanto, foram apontadas dificul-

dades na implementação do tratado, por ausência de coordenação. 

INFRAESTRUTURA DE APOIO

Uma dificuldade apontada é a inexistência, em algumas fronteiras terrestres, da infraestrutura 

de apoio necessária para a realização das atividades do órgão. Segundo relatado, tanto nos portos 

quanto nos aeroportos objetos de concessão esta dificuldade não existe, já que as concessioná-

rias costumam atender prontamente os pedidos do órgão. 

Nesse mesmo âmbito, outro desafio apontado é o baixo número de unidades físicas nas frontei-

ras terrestres que sejam exclusivas para o controle migratório realizado pela PF. Segundo relatado, 

a maioria dos imóveis que a PF utiliza nessas regiões pertence à Receita Federal e, em função 

34   Segundo um estudo da Confederação Nacional das Indústrias mencionado na reunião, “ao compararmos os números de 
comércio exterior via Uruguaiana com São Borja, por exemplo, onde a ACI está implementada, verifica-se que existem ineficiências 
e discrepâncias significativas no tempo médio de despacho [...] ”. CNI. Gestão coordenada de fronteira: diagnóstico e recomenda-
ções da indústria para a fronteira de Uruguaiana. Brasília: CNI, 2022. Disponível em: https://www.fiergs.org.br/sites/default/files/
paragraph--files/gcf_uruguaiana_web.pdf 
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desse compartilhamento, são observados problemas relacionados à concentração do tráfego de 

pessoas e de cargas no mesmo local e à definição da responsabilidade pela manutenção predial. 

Uma possível saída para enfrentar o desafio indicado é fomentar a criação de áreas de controle 

integrado nas fronteiras terrestres, a partir de um processo de coordenação estruturado com 

os países vizinhos. A implementação de unidades bilaterais administradas por concessionárias 

pode contribuir para que os órgãos presentes nas fronteiras tenham o apoio administrativo e a 

infraestrutura adequada para a realização de suas atividades. 

ALOCAÇÃO DE PESSOAL

Segundo informado, há um déficit de servidores nas regiões de fronteira, o que demandaria 

a contratação de agentes administrativos para realização do controle migratório. Uma possível 

explicação para esse déficit é a dificuldade – comum nos órgãos que realizam atividades na fron-

teira – de alocação e retenção de servidores públicos nessas regiões. 

No caso específico da PF, além da alteração na indenização de fronteira tratada acima, exis-

tem algumas medidas que poderiam atender de forma adequada e sustentável às necessidades 

relacionadas à atividade de controle migratório.

Embora não seja inviável juridicamente a realização de concursos para a contratação de 

agentes administrativos em função da existência de um expressivo número de cargos vagos 

dessa carreira, a contratação de servidores públicos para a realização de atividades de controle 

migratório nas fronteiras pode esbarrar em dois obstáculos: i) assim como os servidores das 

demais carreiras da PF, a retenção dos agentes administrativos nas fronteiras pode ser inviável 

na prática; e ii) embora se possa imaginar que os fluxos de pessoas nas fronteiras terrestres 

será intensificado nas próximas décadas, não se pode garantir que nas próximas décadas esse 

controle só poderá ser feito por um servidor público e de forma presencial, dado os avanços tec-

nológicos possíveis. Dessa forma, uma iniciativa que pode ser adequada, após a devida reflexão, 

é a execução indireta de serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios, autorizada no art. 3º, 

§1º, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018.

Embora nem todas as atividades possam ser objeto de execução indireta, a contratação de 

pessoas que já residem nas cidades próximas às fronteiras pode garantir que os servidores da PF 

tenham apoio contínuo, confiável e adaptável às necessidades do momento. 

Um exemplo da viabilidade dessa alternativa foi relatado na reunião. A primeira linha de con-

trole migratório no Aeroporto de Guarulhos é realizada por 400 terceirizados, embora eles tenham 

limitações na operação de sistemas e obviamente não possam exercer atividades exclusivas dos 

servidores.35  

35   Como já foi ressaltado, esse tipo de contratação não acarreta aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado 
e nem gera pressão sobre a folha de pagamentos. No entanto, é comum que órgãos e entidades não optem por esse modelo em 
função do impacto gerado sobre as suas despesas discricionárias.
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Outra medida que pode contribuir com o enfrentamento do desafio de alocação de pessoal 

nas regiões de fronteira é o reforço dos investimentos em tecnologia e inovação. Isso, inclusive, já 

tem sido feito pela PF. Segundo reportado, foram feitos investimentos em reconhecimento facial 

e na implementação do pré-cadastro, que contribuíram para a automatização e a celeridade dos 

processos. 

OUTROS DESAFIOS

Outros desafios apontados foram a capacitação de servidores para atuação na gestão de fron-

teiras, a aquisição de equipamentos (viaturas, lanchas, scanners etc.) para a realização das ativi-

dades nas fronteiras e a estruturação interna da área responsável pelo controle migratório que, 

segundo relatado, conta com poucos cargos e funções. 

A solução para esses desafios envolve escolhas alocativas de despesas discricionárias da PF.
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https://geo.epl.gov.br/portal/apps/sites/?fromEdit=true#/projeto-ms/documents/d9cbd90cc3db4dae80fb4251fa0bbbeb/explore
https://geo.epl.gov.br/portal/apps/sites/?fromEdit=true#/projeto-ms/documents/d9cbd90cc3db4dae80fb4251fa0bbbeb/explore
https://geo.epl.gov.br/portal/apps/sites/?fromEdit=true#/projeto-ms/documents/d9cbd90cc3db4dae80fb4251fa0bbbeb/explore
http://dx.doi.org/10.38116/td2901-port
http://dx.doi.org/10.38116/diset131

https://www.wcoomd.org/-/media/wco/public/global/pdf/topics/facilitation/instruments-and-tools/tools/safe-package/cbm-compendium.pdf?la=en
https://www.wcoomd.org/-/media/wco/public/global/pdf/topics/facilitation/instruments-and-tools/tools/safe-package/cbm-compendium.pdf?la=en
https://www.wcoomd.org/-/media/wco/public/global/pdf/topics/facilitation/instruments-and-tools/tools/safe-package/cbm-compendium.pdf?la=en
https://www.wcoomd.org/-/media/wco/public/global/pdf/topics/facilitation/instruments-and-tools/tools/safe-package/cbm-compendium.pdf?la=en




https://www.gov.br/planejamento/
https://www.gov.br/planejamento/rotasdeintegracao
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